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. Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas quanto aos serviços e

programas da Politica Municipal de Assistência Social;

. Quanto à eficiência: assegurar a continuidade quanto a oferta integrada de serviços,

programas, projetos e benefícios, a fim de cobrir riscos e vulnerabilidades.

í3. MAPEAMENTO DE RISCOS

13.1. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos

riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para

cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os

possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a

identificação de responsáveis por ação.

í3.2. Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e

quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação

conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no

nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de

planejamento e gestão contratual.

13.3. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão

dos produtos identificados e classificados neste documento:

Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliar as ameaças que

possam vir a comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como definir de

que formas devem ser tratadas, ela permeará todo processo de Contratação.

Risco Probabilidade

Questionamentos

excessivos no Pregão

Eletrônico

baixa baixo

Licitação deserta baixa médio

Beneficiária se recusar a

assinar o contrato.

baixa alto

lncapacidade da empresa

vencedora em executar o

contrato.

baixa alto

Falência da empresa

vencedora

baixa alto

Fornecimento de produtos

de baixa qualidade

baixa alto
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í3.3.1 RTSCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO

Probabilidade Baixa

lmpacto Baixo

Dano

Ação Preventiva Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Edital

e em seus anexos, atentar à legislação vigente no tocante a

exigências de marcas, modelos e requisitos excludentes.

deAção

Contingência

Republicação do Edital com correção dos itens alvos de

impugnação

Risco 2 - Licitação

Probabilidade. Baixa

lmpacto: Médio

Dano Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e abrir

novo prazo para a realizaçáo da Pregáo Eletrônico

Ação Preventiva: Encaminhar termo de referência durante a fase de cotação de

preços paru a maior quantidade de possÍveis interessados em

participar da licitação.

Ação

Contingência

de Republicação do Edital observando requisitos que poderiam ter

provocado a desistência de possíveis empresas interessadas.

Baixa

lmpacto Alto

Dano: Não concluir a licitação tendo que republicar o edital e abrir

novo prazo paru a realizaçáo do pregão.

Ação Preventiva Definir punição no edital para empresa adjudicada que não

assinar o contrato dentro do prazo estipulado.

deAção

Contingência

Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação

Probabilidade Baixa

Risco 4 - lncapacidade da empresa vencedora em executar o contratoata

Legitimidade do pregão eletrônico colocada em questão.

Risco 3 - Gontratada se recusar a assinar a o contrato

Probabilidade:
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lmpacto Alto

Dano Atraso na entrega

Ação Preventiva - Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes

com a importância dos produtos que serão fornecidos.

- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução parcial

ou total do contrato, a segunda colocada poderá ser habilitada.

- Exigir documentação comprobatoria que a licitante já forneceu

produtos semelhantes ao apresentado em contrato.

de - Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes

com a importância dos produtos que serão fornecidos.

- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução parcial

ou total do contrato, a segunda colocada poderá ser habilitada.

- Exigir documentação comprobatória que a licitante já

forneceu produtos semelhantes.

Baixa

lmpacto Alto

Dano Atraso na entrega

Ação Preventiva - Exigir requisitos habilitatórios relativos à qualificação

econôm ico-fi nancei ra.

- Exigir garantia contratual.

Ação

Contingência:

de - Exigir requisitos habilitatorios relativos à qualificação

econôm ico-fi na ncei ra.

de

Probabilidade tMedia

lmpacto Alto

Dano Prejuízos financeiros e risco a saúde dos servidores municipais

Ação Preventiva Exigir documentação comprobatória que a licitante já forneceu

produtos semelhantes aos solicitados.

Ação

Contingência

de Notificação à contratada afim de melhorar a qualidade dos

produtos e aplicação de sanções.

Ação

Contingência:

Probabilidade:
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í4. NECESSTDADES DE ADEQUAÇÃO DO AMBTENTE

í4.1. Não há necessidades de adequações ambientais.

í5. IMPACTO AMB!ENTAL:

15.í. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos

ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios

dos órgãos fiscalizadores quanto à sua atividade.

í6. DELARAçÃO DE VTABTLTDADE DA CONTRATAçÃO

í6.í. Conforme fundamentação acima, considera que a contratação além de necessária

é VIAVEL.

í7. APROVAçÃO E ASSTNATURA

Responsáveis pela demanda:

Vilma Aparecida dos Santos

I ntegrante Técnico/Assistente Ad m i n istrativo

sv! a Bontorim Valério

lntegrante Requisitante/ Secretária Municipal de Assistência Social do Trabalho e

Geração de Emprego

Responsável

Autori im ito
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TERMO DE REFERÊNCA

SEGRETARTA MUN|CTPAL DE ASSTSTÊNCn SOCTAL DO TRABALHO E GERAçÃO DE

EMPREGO.

1 DO OBJETO

1.1 Aquisição de Kits de higiene, Kit paru o Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos e Programas Municipais tendo em vista o atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Trabalho e Geração

de Emprego, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento:

1.2 Da Especificação do Objeto:

Lote l- Kit rene
Item Nome do produto Quant. Unidade

Medida
Valor

Unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

53 UN 2,48 131,441 Sabonete de glicerina com
base 100o/o vegetal,
enriquecido com extrato
natural de castanha e possui
propriedades antioxidante e
hidratante. Peso 90g.

2 Shampoo. Embalagem no
mínimo 180 ml

53 UN 14,70 779,10

3 Condicionador. Embalagem
no mínimo 180 ml

53 UN 18,69 990,57

53 UN 16,75 887,754 Antitranspirante Aerossol de
250 ml - sem álcool e sem
alumínio

5. Dentifrício
Composição Básica: Creme
Dental Com Fluor Ativo De no
minino (1100 Ppm)
Sabor: Menta / Tipo: Adulto
Capacidade: 90 G
Aplicação: Hiqiene Dental

53 UN 4 22 223,66

b. Escova de dente com cerdas
média, cabo com borracha
antideslizante. Dimensões do
produto: 1 ,5 x 3,7 x 23 cm; 15
g

53 UN 4,13 218,89

,

\/

1
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1.2.1. Do lote referente ao Kit Higiene seráo adquiridos 53 (cinquenta e três) kits para

atender as crianças e adolescentes de acordo com as Deliberações 07812022 e

01312023 do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/PR.

Lote ll- Kit para o Serviço de Convivência e FoÉalecimento de Vínculos

7 Escova de cabelo no formato
oval, com Cerdas de nylon,
base almofadada I
Dimensões do produto 27 x
10,2x4,5 cm; 60 g

53 UN 14,04 744,12

8. Fio dental - Nylon-66, Cera
Microcristalina, Aroma, Cera
Alba, D-Limonene, Linalool,
Eugenol, Cinnamal
Tamanho 100 metros

53 UN 7,41 392,73

9. Loção Hidratante- com Oleo
De Coco E Leite De
Amêndoas 400lUl

53 UN 16,86 893,58

Protetor Solar
Tipo Proteção: Uva/Uvb
Fator Proteção: Fator 70
Forma Farmacêutica: Loção
Cremosa / Adicional: lsento
De Óleo / Embalagem 120m1

53 UN 35,57 1.885,21

11 Absorvente
Tipo: Normal
Características
Adulto, Com
Proteção

Higiênico
Com Abas

Adicionais:
Gel, Alta

53 UN 5,63 298,39

12. VALOR TOTAL (R$) 7.445,44

Valor
Unit.
(R$)

1

CAMISETA PARA O GRUPO A
MELHOR IDADE em tecido poliviscose
fio 30, estampa nas costas, tamanho 30
cm por 30 cm em serigrafia (a arte será
fornecida pela secretaria solicitante)
Coretamanhoadefinir.

80 UN 22,11 1.768,80

2

CAMISETA PARA O GRUPO DA
FANFARRA em tecido poliviscose fio
30, estampa nas costas, tamanho 30 cm
por 30 cm em serigrafia (a arte será

40 UN 22,11 884,40

2

t

í0.

Descrição Do Produto
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fornecida pela secretaria solicitante)
Coretamanhoadefinir.

1.2.3. Do lote referente ao Kit para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vínculos serão adquiridos 175 (cento e setenta e cinco) kits para atender os
participantes e suas famílias.

Lote lll - Programa Frente de Trabalho e Vale Social

UN 22j1 663,30

3

CAMISETA PARA O GRUPO DE
MULHERES em tecido poliviscose fio
30, estampa nas costas, tamanho 30 cm
por 30 cm em serigrafia (a arte será
fornecida pela secretaria solicitante).
Coretamanhoadefinir.

30

4.

CAMISETA PARA O GRUPO DE
MUSICA em tecido poliviscose fio 30,
estampa nas costas, tamanho 30 cm por
30 cm em serigrafia (a arte será
fornecida pela secretaria solicitante).
Coretamanhoadefinir.

25 UN 22 11 552,75

5.

Squeeze plástico básico de 500 ml,
personalizado, cor e personalizaçáo a
definir.

175 UN 7,11 1.244,25

6

Mochila com cordáo resistente à âgua. I
Especificaçáo:
Tecido: Tecido Oxford à prova d'água /
Forro: Poliéster
Tamanho: Altura: 43cm116.92
15cm/5.90 - 34cm/13,38/ Peso: cerca
380q

65 UN 72,57 4.717,05

175 UN 7 45 1.303,75
7

Copo de café ecológico personalizado
de 250m1

11.134,30VALOR TOTAL (R$)

Valor
Unit. (R$)

CAMISETA em tecido poliviscose fio 30,
estampa nas costas, tamanho 30 cm por
30 cm (a arte será fornecida pela
secretaria solicitante). Cor, tamanho e
personalização a definir.

120 UN 22,11 2.653,20

Squeeze plástico básico 500 ml - cor e
personalizaçâo a definir, plástico, sem
acabamento

120 UN 7,11 853,20

Boné - Composição'. 100o/o Poliéster
Cor predominante: Azul
Ajuste: Fecho fixado
Peso aproximado: 709
lndicado para: Casual
Profundidade: 16 cm
Aba: Curva

120 UN R 27,24 3.268,80

3

Item Descrição Do Produto Quant.
Unid. de
Medida



PREFEITURA MUNICIPAL
?-í)

,N A SANTA BARBARA
Estado do Paraná

Tamanho único

1.2.4. A quantidade a ser adquirida neste lote serão de 120 (cento e vinte) kits para

atender os participantes do Programa "Vale Social", Lei Municipal cestas para

atendimento do Programa "Vale Social" - Lei t\Iunicipal no 10712003.

1.2.3. Os produtos propostos deverão, obrigatoriamente, atender as exigências de
qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de

controle e fiscalização de qualidade industrial, em especial ANVISA ou equiparadas,
cuja apresentação em desconformidade ensejará em desclassificação e/ou aplicação
de sanções administrativas cabíveis.

1.2.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento
executado em desacordo com as especificações solicitadas, consoante disposto em lei.

1 .3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data
da assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 107 , da Lei n' 14.13312021.

1.4. A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizada em

Topico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de

Referência.

2. DESCR!ÇÃO DA SOLUçÃO

2.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Topico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. CLASSTFTCAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1 . Trata-se de bens comuns a serem contratados mediante Pregão Eletrônico.

4. ENTREGA E CR|TÉRIOS DE ACETTAÇÃO DO OBJETO.

4.1 . O prazo de entrega dos bens e de ate 1 5 (cinco) dias, contados da assinatura do
contrato e a partir da autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de
Compras que ocorrerá de forma parcelada, com entrega no seguinte endereço: Av
Walter Guimarães da Costa, 512 (ao lado da Capela Mortuária). A entrega deverá
ocorrer em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara
isenta de quaisquer responsabilidades.

4.2. O prazo de validade da mercadoria na data da entrega não poderá ser inferior à

4

6.775,20VALOR TOTAL (R$)
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metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

4.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no ptazo de 02 (dois) dias, pelos

responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta.

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no ptazo de 03 (três) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

conseq uente aceitação mediante termo ci rcu nsta nciado.

4.5.1. Na hipotese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do ptazo.

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
4.7. Os produtos deverão ser acondicionados em sacos plásticos resistentes e

transparentes com motivos infantis.

s. oBRTGAçÕes on GoNTRATANTE

5.1 . São obrigações da Contratante:

5.1 .1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência
e seus anexos;

5.1.2. Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

5.1 .3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;

5
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5.1 .5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e seus anexos;

5.2. A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRTGAÇÕES OA CONTRATADA

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1 .1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de validade;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

6.1 .3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. Comunicar à Contratante, no ptazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo
previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

6.1.6. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

6.2. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos,
regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e

indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato;

6.3. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá

6.3.1 Atender prontamente às solicitações desta Secretaria Municipal de
Assistência Social do Trabalho e Geração de Emprego, no fornecimento das cestas de

6
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alimentos nas quantidades e especificações deste TERMO DE REFERÊItCtR;

6.3.2. Entregar os produtos acondicionados adequadamente, em sacos plásticos

resistentes e transparentes com motivos infantis, de forma a permitir completa
segurança durante o transporte, acompanhado de nota fiscal, discriminado o

quantitativo do produto, de acordo com as especificações técnicas;

6.3.3. A nota fiscal deverá ser acompanhada pelas Certidões de Regularidades Fiscais;

6.3.4. Substituir quaisquer produtos que não esteja dentro do padrão de qualidade, em

bom estado de conservação, que apresente defeito ou não esteja em conformidade com

as especificações da proposta apresentada,

6.3.5. Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas neste TERMO DE REFERÊruCtn;

6.3.6. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE;

6.3.7. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE sobre qualquer inconformidade
apresentada;

6.3.8. Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente à embalagem e

transporte paa a entrega dos produtos a este Orgão.
7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7 .1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

8" DA ALTERAçÃO SUBJETIVA

8.1 . E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

e. Do coNTRoLE E FTSCALTZAçÃO DA EXEGUÇÃO

9.í. Nostermos do art.71 da Lei n.o 14.13312021, osfiscais de contrato nomeados
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotarão em registro proprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta, não

7
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implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com a Lei n.o 14.13312021.

10. DO PAGAMENTO

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar a NOTA Fiscal e fatura correspondentes
aos produtos entregue a Secretaria Municipal de Assistência Socia do Trabalho e
Geraçáo de Emprego.

10.2. Os produtos deverão ser, rigorosamente, aqueles descritos na (s) Nota Fiscal,

sendo que, na hipótese de prestação diversa, o pagamento ficará, em sua totalidade,

suspenso até a respectiva regularizaçáo.

10.3. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá sero mesmo indicado na proposta e

Nota de Empenho e vinculado à conta corrente.

10.4. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados
a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em
que o orgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação relativa à regularidade fiscal, nos termos da Lei

n. 14.13312021.

10.6.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstrução Normativa no 3, de 26

de abril de 2018.

10.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficarâ sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a

8
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9.3. Os fiscais de Contrato anotarão em registro proprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.
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comprovação da regularização da situaçáo, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

10.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

10.9. Antes de cada pagamento à contratada será realizada consulta para verificar a
manutenção das condiçóes de habilitação exigidas no edital.

10.10. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado

uma vez, por igual período, a critério da contratante.

10.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a

Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão temporária
de participação em licitaçáo, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no

art. 29, da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.

10.12. Náo havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos orgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.13. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
à contratada a ampla defesa.

10.14 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação.

10.14.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

10.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

10.í5.í. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos

I
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e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.í6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratorios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento, VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100)
| = 0,00016438

TX = Percentual da tax anual = 6%

11. DO REAJUSTE

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁROS.

12.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária: Fontes de Recuso.705,741,772,779,786,787,794 e Recurso
Livre.

Santa Bárbara, 12 de abril de 2024.

Vilma Aparecida dos Santos
Assistente Ad m in istrativo

Bontorim Valério
Secretária Municipal de Assistência Social do Trabalho e Geração de Emprego.

Portaria No 1112024 - DOE - 0110212024

'10
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Município de Nova Santa Bárbara

Solicitação 2Ol2O24

Pagimí

Sol ícitação
Núrero

20
Solicttante
Cügq

6s0-5

TiN

Aquisição de Material

Nm
SY LÍVIARA APARECIDA BONTORIM VALERIO

Processo Gerado
Núnero

0t2024

Eritiben

23t0?/2024

Quútdde& iter§

't8

Local

I
urgao

Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho

09 Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geraçâo de Enpregos
Forma de pagamento
Descriçáo Tipo

Depósito bancário
Entrega
Lacal Prazo

DaS

cd igo
\roooo

01 0189

011581

Nome

Absorvente Higiênico Tipo: Normal Com Abas,

Comprimento: í6,7 CM. Largura: Minima 10 E Maxima 30 CM. Embalagem com I unidades

Dentif rício ComposiÇáo Básica: Creme Dental com f luor Ativo

de ('1100 Ppm) Sabor menta Tpo: Adulto Capacidade: 909 Adicação: Higiene Dental. Unidade

Sabonete de glicerina com base 1000/0 vegetal

enriquecido com extrato netural de castanha e possui propriedades antioxidante e hidretante
Peso 909

Shampoo Embelagem no minino 180 ml

Condicionador Embalagem no minÍno 180 ml

AntitranspiÍante Aerossol de 250 ml sem álcool e sem aluminio

Escova de dente com cerdas média, cabo com borracha antideslizânte.

Dimensões do produto: 1,5 x 3,7 x 23 cm; í5 g

Escova de cabelo no formato oval, com Cerdas de nylon

base almoÍadada Dimensões do produto ?27 x 1O,2 x 4,5 cm; 60 g

Unidade
EMB

Quantldade
53,00

53,00

53,00

53,00

53,00

53,00

U n itário
5,63

ValoÍ
298,39

223,66

131.44

779,10

990,57

887,75

21 8,89

744,12

392,73

893,58

1 885,21

7.4r'.5,4

422

248

0l'l 582

01 1 583

01 1 584

01 1 585

01 1 588

011589

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

53

53

53

53

00

00

00

00

14,70

1 8,69

16,75

4,13

01 1 586

011587 Fio dental - Nylon-66

Cera Mícrocristalina, Aroma, Cera Alba, D-Limonene, Linalool, Eugenol, Cinnamal Tamanho '100

metros

Loção HidÍatante- com Oleo De Coco E Leite Oe Amêndoas 400M1

Protetor SolarTipo Proteçáo: Uva/uv bFator Proteçáo: Fator 70

FoÍma Farmacêutica: Loção Cremosa Adicional: lsento De Oleo. Embalagem 120m1"

53 00 14,04

7 ,41

1 6,86

35,57

TOTÂL

UN

UN

Códlgo
0t1607

01 1 608

01.1610

011611

Nome

CAMISETA em tecido poliviscose f io 30, estampa nas costas

tamanho 30 cm por 30 cm e nas mengas estampa 12cm poÍ 15 cm em serigraÍia (a aÍte será
Íomecida pêle secretaria solicitante) Cor e tamanho a deÍinir.

Squeeze plástico básico de 500 ml

personalizado, cor e personalização a definir, plástico

Mochila com cordão resistente à agua

EspeciÍiceçáo: Tecidor Tecido OxÍord à prova d'água. Forro: PoliesleÍ. Tamanho: Altura:
43cm/16 92 - 15cm/5 90 - 34cm/13,38 Peso: cerca 380

Copo de café Íeutilizavel personalizado de 250m1

Unidade
UN

UN

UN

UN

Quantidade
1 75,00

1 75,00

65,00

1 75,00

Un itário
22,11

7 ,11

72,57

7,45

TOTAL

Valor
3 869,25

1.244,25

4 717.O5

1 .303,75

í't.134,30

Códlgo Nome

011607 CAMISETA em tecido poliviscose fio 30, estampa nas costas

tamanho 30 cm por30 cm e nas mangas estampa 12cmpo|l5 cm em sedgraf ia (a arte será
f omecida pela secretaria solicitante) CoÍ e tamanho a def inir

0'1 1608 Squeeze plástico básico de 500 ml

personalizado, cor e personalizaçáo a definir, plástico

U n idade

UN

Quantidade
1 20,00

U n ltáÍlo
22,11

Valor
2 653,20

853,20

ErÍtidopü: Eláre luditk na ssão 5534 j

UN 120,O0 7,'11

120Á1202415:n.§

t!/,e
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Solicitação 2012024

P4iM2

0'11ô09 Boné - ComposiÇão: 100% Poliestercor predominante: Azul

Ajuste: Fecho fixado. Peso aproximado: 709 lndicado para: Casual. ProÍundidade: l6 cm Aba:
Curva Tamanho único Cor a deÍinir

UN 120,00 27,24 3_ 268,80

TOTAL 6.776,20

Enitidopa: Eldre CÍistina lLdik, resstu: 563 j 1ZUi2@415m.§

TOTÂL GERAL 25.35.0,94



PREFEITURA MUNICIPAL ^Fr{..*tJ,N VA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CoRRESPONDÊNCIA INTERNA N' O5,4l 20/24

Nova Santa Bárbara, 12l04l2024.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aquisição de Kits de higiene, Kit para o Senziço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos e Ptogramas Municipais
tendo em vista o atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social do Trabalho e Geração de Emprego.

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaçáo
orçamentária para abertura de licitação cujo objeto é a aquisiçáo de Kits de
higiene, Kit para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e

Programas Municipais tendo em vista o atendimento das necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social do Trabalho e Geraçáo de
Emprego, nllm valor máximo previsto de R$ 25.354,94 (vinte e cinco mil,
trezentos e noventa e quatro reais e noventa e quatro centavos).

A Secretaria solicitante informou que as despesas serão custeadas
com recursos das fontes 7O5,741,772,779,786,787,794 e Livre.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atencio

Elaine
itações

RECEBIDO: DATA: _l _l_

S

Rua Walfredo Bittencouft de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNIC!PAL

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bârbara, 12 de abril de 2024.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 05412024 que

solicita Dotações Orçamentárias para abertura de licitação cujo objeto é a aquisição de Kits

de higiene, Kit para o Serviço de convivência e Fortalecimento de Vínculos e programas

Municipais, encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

í\ -t ('.*oU

Recebido por: tt
Nome Assinatura data

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
Il-mail: pmnsb@nsb.pr.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paranár

Contadora
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Município de Nova Santa Bárbara -

Saldo das contas de despesa

Calcu lado e m z 1210412024

orgáo/Uridâê/PrcretooAliü*/Cmtaded6pes/Frleêrcúso(F PADRÃCyORIG/APUDES/DET) Vdü aJtqizêô Vdoí atrdiza(b Uquió ffpsftdo SalôattEl

04244 B&2CBO Míúqçá & Serelaia Moidpd ê AssistéíEia Seid, ô Tr&ltD e GseÉo

3 3 S30@M MATERIALDE CONSI,,MO

02680 E m@O omo/lc1/C7lqym R€úscoÍdinàic(Liw6) 81 940,m 8't 940,@ 1 t 739,85

7O20qí5

70Njs

-@244.Wru Míxrrçá ó FÚlô MmiciFl ê Assistmial Saial

MATERIAL DE CONSUMO

m@O 0@OO1/17l@l@ RÉüsos Ordnâic (Liw6)

m705 0B4IC9@6/G Blco de FirmiaÍHto da Prcteçâ Said Bási€ - SUAS
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E @741 0Srl/09G/6/6 Bl@(bFiÍETimto&ProtêçàSaid &isi€- SUAS

EA m74'l 0S4ÍX)6r6/6 Bl@êFiÍmiaHtoêPrd€çáScid &ási€- SUAS

33930mm
OM
@50

VN
02980

@80

E

E

86.(m,m

36.0@,m

30.@0,@

0,@

20.m,@

0,00

t3í.988,6

36m,@

«l@,@
20.@,@

ã.m,@
25S),6

/tg)3'í2

o,o

0,@

4n,@

1 523,91

2U9,21

81.ry71

sm,@
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18476,09

23$9,65

3.3.S.30(nm

@,s2E
@@ EA
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(m94 E
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33S30@M MATERIALDECONSUMO
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03201 EA @787 0S0/O9rcd6/6 Fmôdolôe, lrcl6iwArt 9-INRFBÍf 1'131/20í1

CritéÍios de seleçác:

Dáadocá@lo: 12IUI2O24
CútÃ ded6pes:26&,2940, 2950,2S0, $92, OS,3ogl, @5, 32Ol

FuôMmiciFl (bCrimça
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z§265,31
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0,m
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PREFEITURA MUNICIPAL ,V SANTA BARBARA

U

ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Face ao constante dos autos, AUTORIZO a abertura de
licitação sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N" 14120124, que tem
por objeto a aquisiçáo de Kits de higiene, Kit para o Serviço de Convivência e

Fortalecimento de VÍnculos e Programas Municipais tendo em vista o

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social
do Trabalho e Geraçáo de Emprego, nos termos da Lei n" 14.133, de 1o de
abril de 2O2l

Anexo ao presente, Portaria n" 12312023, nomeando a
Agente de Contratação e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitaçáo seja publicado no Diário OÍicial do Município, Portal Nacional das
Contatações Públicas (PNCP) e onde mais convier para que seja data a
devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitação para as

Nova Santa Bárbara, sl04l2024

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, g 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, P aranâ
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PORTARIA N" 123 de 31 de Outubro de2023

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe
de Apoio para conduzir os atos das licitações e

contratações do Executivo Municipal derivadas da
Lei Federal n' 14.13312021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, TeSoIve, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8o da Lei Federal no 14.133, de

I o de abril de 2021, que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe de

Apoio;

RESOLVE:

Art. lo Nomear a servidora efetiva ELAINE CzuSTINA LUDITK DOS
SANTOS, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA, a fim
de conduzir os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal n' 14.13312021.

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, a agente
responsável pela condução do ceftame é designada pregoeira.

Art,2O Nomeia-se os servidores PATRÍCIA DE SOUZA DOS ANJOS,
POLLINY SIMERE SOTTO e L\JIZ FLÁVIO DOS SANTOS, para exercerem a função de

EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações derivadas da Lei Federal n" 14.13312021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão a Agente de Contrataçáo e a Pregoeira no desempenho de suas atribuições.

Art. 3" lntegram o rol de atribuições da Agente de Contratação e da

Pregoeira a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento
do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de

emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

§ l" A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros da
Equipe de Apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento
das licitações e contratações do Executivo.

§ 2" A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará servidores
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para
auxiliarem em atos dos certames.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa
Bárbara, Paraná - E - E-mail-licitacao@nsb.pr.eov.br-Site- www.nsb.pr.sov.br
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ESTADO DO PARANÁ

Art. 4o. O Agente de Contrataçáo, a Comissão de Contratação e a
Equipe de Apoio contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da

Assessoria Jurídica e controle interno.

Art. 5o - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

Nova Santa Bârbara,3l de Outubro de2023.

N VA SANTA BARBARA

CLAUDEMIR VALERIO

ntr!rh'F§.-,óí^no'{'r0 (t!@ro

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 -Nova Santa
Bárbara, Paraná - E - E-mail -licitacao@nsb.pr.gov.br-Site- www.nsb.pr.gov.br
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f.'.,1JV SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para : Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1510412024

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato do
Pregão Eletrônico n' 1412024, cujo objeto é a aquisição de Kits de higiene, Kit para o
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e Programas Municipais tendo
em vista o atendimento das necessidades da Secretaria tt/unicipal de Assistência
Social do Trabalho e Geração de Emprego, em atendimento ao disposto no art. 53,
da Lei no 14.13312021.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Aten mente,

EIaine C na Lud ntos
Setor de eCo S

Rua Walfredo I]itlencouft de Moraes no222, Centro, I 43.3266.8100 X - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails licitacao@nsb.pr.eov.br- www.nsb.pr.gov.br

Prezada Senhora,



pREFEITURA MIINICIpAL DE, NovA sANTA gÁnglRA
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, E(43) 3266-8100,

CNPJ no 95.561.080/000í -60,

CEP 86250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná

PARECER JURÍDICO

PROCESSO N": 20l2O24

Pregão Eletrônico N": 14l2024

ASSUNTO: Aquisição de kits de higiene, kit para o Serviço de Convivência

e Fortalecimento de Vínculos e Programas Municipais,

tendo em vista o atendimento das necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e

Geraçào de Empregos,

VALOR: R$ 25.354,94

DIREITO ADMINISTRATIVO.

LICITAÇÔES E CONTRATOS.

PREGAO ELETRÔNICO.

AQUISIÇAO DE BENS

COMUNS. LEGISLAÇÃO

APLICAVEL: LEI NO

14.133 l2O2t, DECRETO No.

ANALISE J URÍDICA DO

PROCEDIMENTO E DAS

MINUTAS.

RELATÓRIO

Trata o presente expecliente de processo administrativo

que tem por finalidade a aquisição de kits de higiene, kit para o

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e Programas

Municipais, tendo em vista o atendimento das necessidades da

Secretaria Municipal cie Assistência Social, do Trabalho e Geraçáo de

Empregos, tendo em vista o atcndimento das necessidades do órgão

solicitante, mediante licitação publica, na modalidade pregáo
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eletrônico, conforme justificativa e especificações constantes do

documento de formalízaçáo da demanda - DFD e seus anexos.

E a síntese do necessário.

APRECIAÇÃO JURÍDICA

Finalidade e abrangência do parecer jurídico

A presente manifestaçào jurÍdica tem o escopo de assistir a
autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme

estabelece o artigo 53, I e II, da Lei no 14.133, de 2021 (Nova Lei de

Licitações e Contratos - NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para

o orgáo de assessoramento jurídico da Administraçáo, que realizará

controle prévio de legaiidade mediante análise jurídica da contrataçáo.

§ 1" Na elaboraçáo do parecer jurídico, o órgáo de

assessoramento jurÍdico da Administração deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de

atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestaçào em linguagem simples e compreensível e de

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

indispensáveis a contrataçáo e com exposição dos pressupostos de fato e

de direito levados em consideração na análise jurídica;

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de

legalidade se da em funçáo do exercÍcio da competência da análise

jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais

aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade.

De fato, presume-se que as especificaçÕes técnicas contidas no presente

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contrataçáo,

suas características, requisitos e avaliaçáo do preço estimado, tenham
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sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão

solicitante, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor

consecução do interesse publico. O mesmo se pressupõe em relaçáo ao

exercício da competência discricionária pelo orgão assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que náo é papel do órgáo de

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de

cada agente publico para a prática de atos administrativos, nem de atos

já praticados. incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus

atos estáo dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações sáo feitas

sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade

assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade

que the é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou, náo, tais ponderações.

Não obstante, as questões reiacionadas à legalidade serào apontadas

para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância

destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da

Administração.

Limites e instâncias de governança

No presente caso, o valor da contratação é de R$ 25.354,94 (vinte e cinco

rnil, trezentos e cinquenta e quatro reais e noventa e quatro centavos) e

o orgáo assessorado declarou que a aquisiçào dos bens, constitui

material de consumo, com respaldo do setor de contabilidade, que assim

informou.

Por sua vez, a Senhora Sylmara Bontorim Valério, Secretária Municipal

de Assistência Social, Trabalho e Geraçao de Empregos, autorizou a

contratação, o que atende ao disposto no Decreto n" 1312023.

Reiteramos que não é papei do orgão de assessoramento jurídico exercer

a auditoria quanto a competência de cada agente publico para a prática

dos atos.
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Avaliação de conformidade legal

O art. 19 da Lei n" 14.133, de 2021, prevê que os órgãos competentes da

Administração devem instituir mecanismos e ferramentas voltadas ao

gerenciamento de atividaclcs de administração de materiais, obras e

serviços, conforme abaixo transcrito:

Art. 19. Os órgáos da Administraçáo com competências regulamentares

relativas às atividades de administração de materiais, de obras e serviços

e de licitaçÕes e contratos deverão:

I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a

centralízaçáo dos procedimentos de aquisiçáo e contrataçáo de bens e

serviços;

II - criar catalogo eietrônico de padronizaçâo de compras, serviços e

obras, admitida a adoção do catálogo do Poder Executivo federal por

todos os entes federativos;

III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras,

inclusive com recursos de imagem e vídeo;

IV - instituir, com auxílio dos órgáos de assessoramento jurídico e de

controle interno, modelos de minutas de editais, de termos de referência,

de contratos padronizados e de outros documentos, admitida a adoçáo

das minutas do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;

V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados

que permitam a criaçào, a utilização e a atuahzação de modelos digitais

de obras e serviços de engenharia.

Desse modo, é preciso que a fase de planejamento da contratação esteja

alinhada às iniciativas mais atualizadas dos órgáos que detêm

competências re gulamentare s.
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PlaneJamento da contratação

A Lei no 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do

processo licitatório é caracterízada pelo planejamento e deve

compatibilizar-se com o piano de contratações anual de que trata o

inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as leis

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,

mercadológicas c c1e gestáo que podem interferir na contrataçào,

conforme previsto no caput do art. 18.

O artigo 18 da Lei no 14.133, de 2021, elenca providências e

documentos que devem instruir a fase de planejamento, conforme

abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatoria do processo licitatório é caracterizada

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12

desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis oÍçamentárias, bem

como abordar todas as considerações têcnicas, mercadológicas e

de gestão que podem interferir na contrataçáo, compreendidos:

I - a descriçáo da necessidade da contratação fundamentada em

estudo técnico preliminar que caracterrze o interesse publico

envolvido;

II - a deÍiniçào do objeto para o atendimento da necessidade, por meio

de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo,

conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas e das condiçóes de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composiçoes dos preços

utilizados para sua formação;

V - a elaboraçáo do edital de licitaçáo;

ilJ0
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VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou

de execuçào de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais

de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitaçáo, o critério de julgamento, o modo

de disputa e a adequaçáo e ehciência da forma de combinaçáo desses

parâmetros, para os Íins de seleçáo da proposta apta a gerar o resultado

de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,

considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivaçáo circunstanciada das condições do edital, tais como

justihcativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das

parcelas de maior relerrância técnica ou valor significativo do objeto, e de

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de

pontuaçáo e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com

julgamento por melhor técnica ou técnica e preÇo, e justificativa das

regras pertinentes a participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitaçáo e a boa execuçáo contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da

licitaçâo, observado o art. 24 desta Lei.

(grifou-se)

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que

dispões sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar.

De uma forma bem abrangente, o planejamento da contrataçáo

pressupõe que a própria necessidade administrativa seja investigada, a

fim de se compreender o que fi-rndamenta a requisiçào administrativa.

Neste sentido, ressalte-se que a identiÍicação da necessidade

administrativa deve considerar também o desenvolvimento nacional

sustentável, que é princÍpio e objetivo das licitações (artigo 5" e artigo 11,

IV, da Lei n" 14.133, de 2021), contbrme detalhamentos abaixo. Umavez
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identificada a necessidade que antecede o pedido realízado, pode-se entáo

buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida

necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial.

Encontrada a mclhor solução, caso disponÍvel mais de uma, aí sim inicia-

se a etapa de estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos

os seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório

deve revelar esse encadeamento lógico.

Alguns dos elementos serão abaixo examinados

Estudo Técnico Preliminar - ETP

O Estudo Técnico Preliminar - ETP da contrataçáo deve conter, de forma

fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com especial

atenção à demonstração do interesse publico envolvido. Também é

preciso que sejam abordadas as considerações técnicas, mercadológicas

e de gestão que podem interferir na contratação.

O artigo 18, § 1", da Lei n" i4.133, de 2021, apresenta os elementos que

devem ser considerados na eiaboração do ETP:

§ 1' O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput

deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua

melhor solução, de modo a permitir a avaliaçáo da viabilidade

técnica e econômica da contrataçáo, e conterá os seguintes

elementos:

I - descrição da necessidade da contrataçáo, considerado o problema

a ser resolvido sob a perspectiva do interesse publico;

II - demonstraçào da previsão da contrataçáo no plano de

contratações anual, sernpre que elaborado, de modo a indicar o seu

alinhamento com o planejamento da Administração;

III - requisitos da contrataçáo;

IV-estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas

das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que
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considerem interdependências com outras contratações, de modo a

possibilitar economia de escala;

V-levantamento de mercado, que consiste na analise das alternativas

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de

solução a contratar;

Vl-estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços

unitários referenciais, das memorias de cá1culo e dos documentos que

the dão suporte, que poderào constar de anexo ciassificado, se a

Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da

licitação;

VII - descriçáo da soluçáo como um todo, inclusive das exigências

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou náo da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,

materiais e Íinanceiros disponÍveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebraçáo do contrato, inclusive quanto a capacitação de servidores ou

de empregados para fiscalização e gestão contratual;

XI - contrataÇões correlatas e/ou interdependentes;

XII - descriçáo de possÍveis impactos ambientais e respectivas

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia

e de outros recursos, bem como logÍstica reversa para desfazimento e

reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação

para o atendimento da necessidade a que se destina.

No presente caso, os servidores da área técnica (assistente social,

psicóloga) e a equipe de planejamento da contratação elaborou o estudo

técnico preliminar. Apesar de se tratar de documento extremamente

técnico, cuja avaliaçào cabe, em ultima instância, ao próprio órgáo

assistido, ele aparentemente não contém as previsões necessárias,

r)()D
Éu.)



2)+
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA gÁNNIRA

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes , no 222, A(fi) 3266-8100,
CNPJ no 95.561.080/0001 -60,

CEP 86250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná

relacionadas no art. 18, §1", da Lei no 14.133, de2021. Em relaçáo, ao

inciso lV-estimativas das quantidades para a contratação,

acompanhadas das memóriz:.s de cálculo e dos documentos que lhes dão

suporte, pois nota-se no ETP, assim como no termo de referência, que o

lote referente ao it para o serviço de convivência e fortalecimento de

vínculo serão adquiridos 175 kits, no entanto um único item náo

corresponde a quantidade de kits, náo tendo nenhuma justificativa ou

motivação. Recomendamos que os quantitativos sejam conferidos e

justificados, com iistagem dos grupos atendidos, ou do publicos que se

pretende atingir, mediante cadastros e levantamentos da secretaria

solicitante.

Descriçd"o da Necessidade da contrataçao

A identificação da necessidade da contrataçáo é o primeiro aspecto a ser

abordado em um estudo técnico preliminar, justamente para permitir a

reflexáo sobre os motivos pelos quais determinada contrataçáo foi

solicitada, investigando assim qual a necessidade final a ser atendida,

que pode inclusive ser distinta a depender da finalidade de cada órgão ou

entidade, ainda que o objeto indicado pelo setor requisitante seja o

mesmo

Essa investigação inicial e cxpressamente demandada no art. 18, I e §1o,

I da NLLC, já reproduzidos no presente parecer. Trata-se de etapa

fundamental do processo, por meio da qual o problema colocado para a

Administração pode vir a ser compreendido sob outra perspectiva e assim

contribuir para que outras soluções se mostrem propicias a atender a

demanda, quando se passar a fase de levantamento de mercado, tratada

mais à frente. A clareza da necessidade administrativa é a base para

possíveis inovações.

Também por meio dela é possível fazer Lrma reflexáo para extrair quais os

requisitos essenciais sem os quais a necessidade não seria atendida.
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Trata-se de requisitos da própria necessidade, portanto, e náo de

eventuais soluções a serem adotadas, até porque, nessa primeira etapa,

ainda não se sabe quais as soluções disponíveis. Nesse sentido, o art. 18,

§1' da Lei n. 14.133, de 2022, que estabelece os elementos do ETP, prevê

os requisitos da contratação no seu inciso III, enquanto o levantamento

de mercado (quando se buscam as soluções disponíveis) somente no

inciso V.

Além disso, a descrição r1a necessidade de contrataçáo deve conter

manifestaçáo acerca da essencialidade e interesse oublico da

contrataçáo, a ser interpretado em consonância com a Lei n. 14.133, de

2021, devendo portanto ser avaliado o interesse publico também na

perspectiva de se haverá impacto ambiental negativo decorrente da

contrataçào e se há opções que atendam ao princípio do desenvolvimento

nacional sustentável, considerando o ciclo de vida do objeto (artigo 11, I,

Lei n. 14.133, de 2O2l\

Feito esse registro, c certo que não cabe ao orgào jurÍdico adentrar ao

mérito (oportunidacic: e conveniência) das razões do Administrador,

principalmente nesse contexto em que prevalece a tecnicidade do

assunto. O papel do órgão jurídico é recomendar que essa reflexão sobre

a necessidade administrativa seja efetivamente realízada, orientando o

órgão assistido a registrá-la nos autos, caso não o tenha sido, ou entào a

aperfeiçoa-la, na hipótese de ela se revelar insuficiente ou desarrazoada.

Reitero a orientação para que seja reforçada a demonstraçáo da

necessidade da contratação pretendida, em especial em relação aos

grupos e usuários que seráo beneficiados, a fim de demonstrar que

atenderáo o publico aissistidc.r <-'Í'etivamente pelo órgão solicitante.

Leu antamento de Mercado

Uma vez idenlificada a necessidade administrativa, o próximo passo é

buscar soluções que tenham o potencial de atendê-la. Não se trata,
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portanto, de realizar estimativa de preÇos, e sim estudar as práticas do

mercado e de outros órgãos e entidades publicas, a fim de verif,tcar se

existe alguma outra soluçáo para atender a necessidade administrativa

ou então novas metodologias de execuçáo/contratação que gerem ganhos

de produtividade ou economia para a Administraçáo.

Assim, essa prospecçáo e avaliação devera ser realizada, ainda que leve

a conclusão de que as metodologias já tradicionalmente empregadas em

contratações anteriores são as mais aptas a satisfação da necessidade

administrativa. Seja qual for a soluçáo adotada, sua escolha deve ser

expressamente motii,ada nos autos.

Definiçao do Objeto

Uma vez investigada a necessidade administrativa que origina o pedido

de contratação e depois de encontrada a solução mais adequada para

atendê-la, a Administração passará então a se diferenciar dos

particulares em gererl porque deverá entáo descrever referida solução,

convertendo-a no objeto licitatorio. A finalidade principal desta etapa é

propiciar que a propria Administraçào incremente seus conhecimentos

sobre o objeto, distinguindo suas características principais, para entáo,

por meio da descriçào, possibilitar que todos os fornecedores da soluçáo

escolhida venham a saber do interesse administrativo em uma futura

contrataçáo.

De acordo com o art. 18, caput, da Lei n. 14.133, de 2021, a fase de

pianejamento deve abordar todas as consideraeões técnicas,

mercadoloqicas e de gestão que podem interferir na contratação, sendo

certo que a definiçáo do objeto, modelo de execuçáo e gestáo do contrato

devem levar em consideração cada um desses aspectos. Recomendo, que

o órgáo solicitante observe quanto a melhor especificaçáo dos itens, em

especial quanto de forma a evitar caracterÍsticas excessivas e restritivas

em relação ao fim quc sL. pretcnde atingir.
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Demaís aspectos ligados d definiçao do Objeto

Quantitatiu o s E stim a d o s

Uma vez deÍinido o objeto licitatório, a Administração deve estimar, de

forma clara e precisa, o quantitativo demandado para o atendimento da

necessidade administrativa por meio daquela solução escolhida.

Evidentemente, a propria escolha da solução pode ter sido influenciada

por esse dimensionamento, mas naquele momento os calculos podem ter

sido efetuados de maneira aproximada, apenas para subsidiar a decisão

entre as opções disponíveis.

Nessa etapa, entreteinto, a definição do aspecto quantitativo demanda

pormenorízaçao, com a demonstraçào dos calculos pelos quais se chegou

à estimativa de quantidades. Isso é especialmente importante de ser

registrado nos autos por ser um ponto objetivo, de maior verificação e

consequentes questionamentos, que se tornam mais dificeis de responder

à medida que o tempo transcorre, quando a memória e a documentaçáo

correspondente podem estar menos acessíveis.

Assim, deve-se evitar ao máximo estimativas genericas, sem respaldo em

elementos técnicos que evidenciem a exata correlaçáo entre a quantidade

estimada e a demanda.

Nesse sentido, o ar1-. 40 da Lei nu 40.133, de 2021, dispÕe que o

planejamento de compras considere a expectativa de consumo anual,

devendo tal regra ser observada no caso concreto, admitindo-se o

fornecimento contínuo, conforme inciso III do citado dispositivo.

Deve-se ressalvar que náo compete a esta unidade jurídica adentrar em

questões técnicas, apenas apontar que o processo necessariamente

contenha os esclarecimentos acerca da metodologia utilizada para a
previsáo idônea dos quantitativos estimados para a licitação e verificar se

há suporte documenral coerente com aquele que é exigido pela legislaçáo

para a fase interna da licitaçáo. No caso concreto, a legitimidade do

í'\ ; \ i''lí;i I
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quantitativo da futura contratação náo está

demonstrada, necessitando de esclarecimento da

atendida conforme especiÍicaçoes da equipe técnica.

suficientemente

demanda a ser

em

do

Parcelamento do objeto da contrataçã"o

Via de regra, as contrataçÕes da Administraçáo Publica devem atender

ao princípio do parcelamento, que deverá ser adotado quando for

tecnicamente viável e economicamente vantajoso, conforme artigo 40,

inciso V, alínea b, da Lei n" 14.133, de 2O2l:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a

expectativa de consumo anual e observar o seguinte:

(...)

V - atendimento aos princípios:

a) da padronização, considerada a compatibilidade de

especificações estéticas, técnicas ou de desempenho;

b) do parcelamen[o, quando for tecnicamente viável e

economicamente vantaj oso ;

Ocorre que o parcelamento deve ser adotado levando-se

consideraçáo alguns critérios objetivos, descritos no §2'
dispositivo citado:

§ 2' Na aplicaçào do princípio do parcelamento, referente às

compras, deverão ser considerados:

I - a viabilidade da divisáo do objeto em lotes;

,II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com

vistas a economicidade, sempre que possível, desde que atendidos

os parâmetros de qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliaçáo da competição e de evitar a

concentração de mercado.
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Por outro lado, há siturarções em que a lei expressamente restringe a

possibilidade de parcelamento do objeto, conforme situações

descritas no mesmo art. 40, em seu parágrafo terceiro:

§ 3" O parcelamento não será adotado quando:

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de

contratos olr a maior vantagem na contratação recomendar a

compra do item do mesmo fornecedor;

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado

e houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;

III - o processo cle padronízaçáo ou de escolha de marca levar a

fornecedor exclusivo.

De qualquer forma, a decisáo final envolve contornos técnicos e

gerenciais especíÍicos, a serem pormenorizados pelo órgáo contratante,

mediante justificativa baseada nos elementos legalmente definidos.

Recomendo que seja novamente analisada a possibilidade de que os itens

sejam cotados de forma isolada e não em lotes fechados.

Instrumentos de gouerrLança - PCA, PLS e outros

De acordo como dc artigct l8 da Lei n' 14.133, de 2021, a fase

preparatória da licitação deve compatibilizar-se com o plano de

contratações anual.

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:

()
VII - a partir de documentos de formalizaçáo de demandas, os órgáos

responsaveis pelo planejamento de cada ente federativo poderáo, na

forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o

objetivo de racionalízar as contratações dos orgáos e entidades sob

sua compctêncin, garantir o alinhamento com o seu planejamento

estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis

orçamentárias.

\-
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É certo que o administrador publico deve demonstrar que a contratação

pretendida esta alinhacla aos instrumentos e às diretrizes deÍinidas no

normativo acima citado.

Sem prejuizo da orientarção acima, convém tecer algumas considerações

sobre os instrumentos de governanÇa abaixo indicados.

Plano de Contratações Anual - PCA

O Decreto n" 13/2023, reguiamentou o Plano de Contratações Anual -
PCA, assim como instituiu o Sistema de Planejamento e Gerenciamento

de Contratações, tendo imposto aos orgãos e as entidades a

obrigatoriedade de elaboração, até a primeira quinzena de maio de cada

exercício, de planos de contratações anual, os quais conterão todas as

contratações que pretendem reahzar no exercÍcio subsequente.

Convém lembrar que, cle acordo com o Decreto, incumbe ao setor de

contratações a veriÍicação de que a demanda está contemplada no plano

de contratações, devendo tal informaçáo constar de forma expressa na

fase de planejamento, o que deve ser feito no Estudo Técnico Preliminar,

conforme expressamc'nte prevê o art. 18, S1", inciso IL

Orcamento Estimado e Pesquisa de Preços

O orçamento estimado da contrataçáo é tratado no artigo 23 da Lei no

14.133, de 2021, sendo qLle, para compras, devem ser observados os

parâmetros previstos eln seur §1":

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem

contratadas, observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de c'xecução do objeto.

§ 1" No processo licitatório para aquisiçáo de bens e contrataçáo de

serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será

PREFEITURA MUNTCIPAL DE NOVA SANTA NÁNBA.RA
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, e(€) 3266-8100,
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deÍinido com base no melhor preÇo aferido por meio da utilização

dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do

item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de

preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações hlblicas

(PNCP);

II - contrataçÕcs similares feitas pela Administraçáo Pública, €ffi

execuçáo ou concluídas no perÍodo de 1 (um) ano anterior à data da

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,

observado o Índice de atualizaçào de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia

especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder

Executivo federal e de sÍtios eletrônicos especializados ou de domÍnio

amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mÍnimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitação formal de cotaÇão, desde que seja apresentada justiÍicativa da

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacionai de notas fiscais eletrônicas, na forma

de regulamento.

(..)

Acrescenta, no entanto, no §1" do artigo 5o que devem ser priorizados os

parâmetros dos incisos I e II, painel para consulta de preços do PNCP e

contrataçôes similares, respectivamente, devendo ser apresentada

justificativa nos autos em caso de impossibilidade de adoção destes.

No caso específiccl do presente pregão, foram juntados apenas cotação

com fornecedores, prcÇos de sites e e-commerce, sem justiÍicativa

específica para a restric:áo dos meios de formação de preço.
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Termo de Referência

O termo de reÍ'erência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6o,

XXIII, da Lci n" 14.133, de 2022:

Art. 6" Para os fins desta Lei, consideram-se:

(.)
XXII - termo de referência: documento necessário para a

contratação cle bcns e serviços, que deve conter os seguintes

parâmetros c: r'Icnr,-rrrtos c'li'scritivos:

a) deiiniçrio cio objeto. incluídos sua natureza, os quantitativos,

o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua

prorrogaÇao;

b) fundamentaçáo da contrataçáo, que consiste na referência aos

estudos tecnicos preliminares correspondenLcs ou, quando nâo for

possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não

contiverem informaçÕes sigilosas;

c) descriçao da solução como um todo, considerado todo o ciclo

de vida do objt'to;

d) requisitos dii contrataçào,

e) modci«r Jc execuiçào do objeto, que consiste na deÍiniçáo de

como o conLra[o dcvera produzir os resultados pretendidos desde o

seu inícic-r ate o seu encerramento,

f) modelo de gcstão do contrato, que descreve como a execução

do objeto sera acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

g) critérios de mediçào e de pagamento;

h) forma c critórios de seleçào do fornecedor;

i) estimertivars do valor clar contrataÇào, acompanhadas dos preços

unitários rcftr'cr-rcir1is, das mernorias de cálculo e dos documentos

que the dão sr-lpor1.e, com os parâmetros utilizados para a obtençáo
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dos preç<)s e i)arz{ os respectivos cálculos, que devem constar de

documento scparado e classificado;

j) adequacào orçamentaria;

(..)

Especificamente enr relação a compras, também devem ser observadas
as exigências do arl.40, §1", da Lei n" 14.133, dc 2O2l:

2. Art.40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa
de consumo anual e observar o seguinte:

3. (...)

4. § 1' O termo de reÍ-erência deverá conter os elementos previstos no
inciso XXIII cio caput do art. 6" desta Lei, além das seguintes
informações:

5. I - especiÍicaçào do produto, preferencialmente conforme catá,logo
eletrônico de padronízaçáo, observados os requisitos de qualidade,
rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;

6. II - indicriçêro clos locais de entrega dos produtos e das regras para
recebimentos provis«rrio e definitivo, quando for o caso;

7. lil - especificaçáo da garantia exigida e das condições de manutençáo
e assistência técnica, quando for o caso.

Informaçáo sobre o Regime de Fornecunento

Os documentos de planejamento da contratação devem tratar do reqime

de fornecimento de bens, observados os potenciais de economia de

escala, cujos impactos podem afetar a decisáo sobre o parcelamento ou

não do objeto, quc scra abordardo mais adiante, assim como demonstrar

as condiçÕes <ie an-nazcnamento c controle de estoque regulador.

e das condiÇões de recebimento

O art. 18, inciso III, cla Lei no 14.133, de 2021, exige que a fase de

planejamento da contrataçào contemple as condições de execuçáo e

pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de
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recebimento, scnclo certo que sua definiçáo envoive algum juizo de

conveniência e oportunidade a ser realizado pelo administrador.

Adequaçáo orçamentária

Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei n" 14.133, de 2021, a

fase preparatória cla licitaçào deve compatibilizar-se também com as leis

orçamentárias.

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação

da classificação funcional programática e da categoria econômica da

despesa é uma inrposiçá<,r legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10,

inciso IX, da Lei8.429, de 1992, e o art. 105, da Lei no 14.133, de2O2l:

Lei no 8.429, de L992

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao

erário qualquer arçào ou omissáo dolosa, que enseje, efetiva e

comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriaçáo,

malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades

referidas no art. 1" desta Lei, e notadamente:

Lei no 14 .23O , de 202 1)

(Redação dada pela

()

IX - ordenar ou permitir a realizaçào de despesas não

autorizadas em lei ou regulamento;

(...)

Lei no 14.133, de 2O2L

Art. 105. A duraçáo dos contratos regidos por esta Lei será a

prevista em edital, e deverão ser observadas, no momento da

contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,

quando uitrapassar 1 (um) exercÍcio financeiro.

(grilbur-se)

Cabe tamb(:nt alerlar para que, caso se trate de criaçáo ou expansáo

de ação governamental que acarrete aumento da despesa, seja

ô1,J J=
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anexada a estimativa do impacto orçamentário no exercÍcio e nos

dois subsequr)ntes, bem como a declaraçào sobre a adequaçáo

orçamentaria e financeira para fazer face às despesas, €ffi

conformidade com as normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei

Complementar no 101, de 04 de maio de 2000 Lei de

Responsabilidade Fiscal.

Minuta de Edital

A minuta de edital foi juntada aos autos e reúne cláusulas e

condiçÕes essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

O artigo 25 da Lei n" 14,133, de2021, trata dos requisitos a serem

observados por ocasiáo da elaboraÇáo da minuta de edital, tendo seu

§ 1o expressamente autorizado a utilização de minutas padronizadas,

nas situarçÕes r:m que o objeto assim permitir.

Da restriçáo a participaçáo de interessados no certame

O art. 9o da Lei n" 14.133, de 2021, veda expressamente que o

agente publico admita, preveja, inclua ou tolere qualquer tipo de

restrição que comprometa ou frustre o carater competitivo do

processo licitntorio, inclusive nos casos de participação de

sociedades cooperativas e consórcios.

Também é vedado o estabelecimento de preferências ou distinções em

razâo da naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes ou, ainda,

a inclusão dc reÉyas cue sejam impcrtinentes ou irrelevantes para o

objeto específico do contrato.

Minuta de termo de contrato

A minuta de tcrrno clc: contrato foi juntada aos autos e reune cláusulas e

condiçÕes essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

3C5
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O artigo 92 da Lei n" 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem

observados por ocasiào da elaboração da minuta de termo de contrato,

sendo que o artigo 25, seu §1", expressamente autoriza a utílízação de

minuta padronizada de termo de contrato, nas situações em que o objeto

assim permitir.

Da utiiizaÇão ou nào c1e minuta padronrzada de termo de contrato

Conforme já tratado neste parecer, a padronizaçáo de modelos de

documentos da fase interna da licitaçáo constitui medida de eficiência e

celeridade administrativa que encontra previsáo no art. 19, inciso IV, da

Lei n" 14.133 , de 2O2),.

Designaçáo de agentes públicos

Os arts. 7" e 8o da Lei n" 14.133, de 2021, tratam da designaçáo dos

agentes publicos para desempenho das funções essenciais à

execução da lci, conforme se extrai das normas abaixo transcritas:

Art. 7o Cabera a autoridade máxima do orgão ou da entidade, ou a

quem as normas de organrzaçáo administrativa indicarem, promover

gestáo por competências e designar agentes publicos para o

desempenho das funçÕes essenciais a execução desta Lei que

preencham os seguintes requisitos:

I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado

publico dos quadros permanentes da Administração hlblica;

II - tenham atribuições reiacionadas a licitações e contratos ou

possuam formação compatível ou qualificação atestada por

certificaÇão profissional emitida por escola de governo criada e

mantida pelo poder publico; e

III - náo sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou

contratados habituais da Administração nem tenham com eles

vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,

ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista e civil.
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§ 1" r\ aurLoriclade r-cfcrida no caput deste artigo deverá observar

o princípio da segregaçào de funções, vedada a designação do

mesmo agente publico para atuaçáo simultânea em funções mais

suscetíveis a riscos, de modo a reduzír a possibilidade de ocultação

de erros c de ocorrênciai de fraudes na respectiva contratação.

§ 2" O disposro no caput e no § 1" deste artigo, inclusive os

requisitos estabelecidos, também se aplica aos órgáos de

assessoramento jurídico e de controle interno da Administração.

Art. 8" A licitaç:ão sc'ra conduzida por agente de contratação, pessoa

designada peiei aritoridardc competente, entre servidores efetivos ou

empregados 1-rubticos dos quadros permanentes da Administração

Publica, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitaçáo, dar

impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras

atividades necessarias ao bom andamento do certame até a homologaçáo.

§ 1' O zrgcnte dc contrataçào serÉr auxiliado por equipe de apoio e

responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando

induzido a erro pela atuaçáo da equipe.

§ 2" Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que

observados osl reqr-risitos estabelecidos no art. 7" desta Lei, o agente de

contratação puclcrii scr substituÍdo por comissào de contratação formada

por, no míninro, 3 (três) me-mbros, eue responderão solidariamente por

todos os atos pralicados pela comissão, ressalvado o membro que

expressar posiçáo individual divergente fundamentada e registrada em

ata lavrada na reur-rião em que houver sido tomada a decisào.

§ 3" As regras relativas a atuação do agente de contratação e da

equipe de apc.rio, ao funcionamento da comissáo de contrataçáo e à
atuação de Íiscais e gestores de contratos de que trata esta lei serão

estabelecidas cm regulamento, e deverá ser prevista a possibilidade de

eles contarem corn o apoio dos rirgàos de assessoramento jurídico e de

controle intenro para o desempenho cias funções essenciais à execuçáo

do disposto ncsta Lei. (Requlamento) Vigência
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§ 4o Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto

náo seja rotineiramente contratado pela Administração, poderá ser

contratado, por prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional

especializado para assessorar os agentes publicos responsáveis pela

condução dir I icitat'iitl.

§ 5" Em licitaçào na modalidade pregão, o agente responsável pela

conduçáo do certame será designado pregoeiro.

As regras do art. 9" da Lei no 14.133, de 2021, também apresentam

algumas limitarçÕc's a serem observadas no caso concreto:

§ 1' Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçáo ou da

execuçáo do contrato agente publico de orgáo ou entidade licitante ou

contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar

conflito de in[crcsses no exercício ou apos o exercício do cargo ou

emprego, nos tLrrlnos cler lcgrsltrç:ão que disciplina a matéria.

§ 2" As vedaçÕes de que trata este artigo estendem-se a terceiro

que auxilie a conduçáo da contrataçáo na qualidade de integrante

de equipe de apoio, profissional especialízado ou funcionário ou

representantc de empresa que preste assessoria técnica.

Lei no 14.133, de 2O2l

Art. 5" Na aplicaçào desta Lei, seráo observados os princípios da

legalidadi:, drr impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da

eficiêncii,, c'lo irrtr:ressc p[rblico, da probidade administrativa, da

iguaidadc:, dc., planclarmcnLo, da transparência, da eÍicacia, da

segregaçào de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do

julgamento objetivo, da seguranÇa jurídica, da razoabilidade, da

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da

economicidi.rclc e do ciescnvolvimento narcional sustentavel, assim

como as disposições do Decreto-Lei no 4.657. de 4 de setembro de

308
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CNPJ no 95.561.080/0001 -60,
CEP 86250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná

Art. 7" Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou

a quem as normas de organizaçào administrativa indicarem,

promover gestão por competências e designar agentes publicos para

o desempenho das furnções essenciais a execr.rçáo desta Lei que

preenchan-r os seguintcs requisitos:

()

§ 1" A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar

o princípio da segregação de funções, vedada a designaçáo do

mesmo agcnLc publico para atuaÇão simultânea em funções mais

suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação

de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contrataçáo.

Publicidade do edital e do termo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutençáo do

inteiro teor do cdital de licitaçào e dos seus anexos e do termo de

contrato no Portal Nacional de Contratações Publicas e a publicação de

extrato do editarl no Diario Olicial da União, conforme determinam os art.

54, caput e §1', c art. 94 da Lei n" i4.133, de 2021.

Destacamos também que, após a homologaçáo do processo licitatório, é

obrigatória a disponibilízaçáo no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que

porventura nàro tcnham integrado o edital e seus anexos, conforme

determina o arL. 54, §3", da Lei nu 14.133, de 2021.

coNcLUsÃo

Em face do c.\'),J:ilo, nos lirnitcs der análise .jurÍdica e excluÍdos os

aspectos técnrcus c o juÍz<; de oportunidade e conveniência do ajuste,

opina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento do presente

processo, após analise dos apontamentos/recomendações consignadas,

ou da justificatir,,a do órgáo solicitante para desconsiderá-los.



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, A(43) 3266-8í00,

CNPJ no 95.561.080/0001 -60,
CÊ[.] 86250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná

A consideraçáo superior.

Nova Santa Bárbara, abril de 2024

Carmen Cortez Wilcken

Procuradoria Jurídica

3i0



Parecer Jurídico Abertura Licitação - Aquisição de Kits
De LicitaÇão<licitacao@nsb.prgov.br>

Para Asocialnsb<asocialnsb@gmail.com>

Data 241041202416:30

[l Parecer Jurídico Kits pdf (-2.7 MB)

Boa tarde,

Segue em anexo o Parecer Jurídico referente à abertura do processo licitatório para Aquisição de Kits. Solicitamos a manifestação desta

Secretaria em relação às questões apontadas no parecer.

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos

TelefoneMhatsApp - 43-3266-811 4

i -,, PREFEITURA

ü ;.NOl/A SANTA BÁRBARA
[.it'itaçao

\ (43) 326Gatoo @ llcila@@nsô pr,gov bÍNo!8 Sentâ Bâôsra " Psraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
Secretaria Municipal de Assistência Social do Trabalho e Geração de Emprego.

c.N.P.J. N.. í9.560,789/0001-63

Esta Secretaria, por sua Gestora, vem se manifestar quanto ao Parecer

Jurídico do Processo Licitatorio de n0 2012024, Pregào Eletrônico 1412024, conforme

segue:

1. Os quantitativos de itens referente ao Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos divergiram-se devido aos atendimentos em grupo, cujas

atividades artísticas, culturais, de lazer e esportivas, dentre outras, são desenvolvidas de

acordo com a idade dos usuários, podendo participar crianças, jovens e adultos; pessoas

com deficiência; pessoas que sofreram violência; vítimas de trabalho infantil; jovens e

crianças fora da escola; jovens que cumprem medidas socioeducativas; idosos sem

amparo da família e da comunidade ou sem acesso a serviços sociais; além de outras

pessoas inseridas no Cadastro Unico.

Os usuários do SCFV são organizados em grupos, a partir de faixas

etárias ou intergeracionais: Crianças até 6 anos, Crianças e adolescentes de 6 a 15 anos,

Adolescentes de 15 a 17 anos, Jovens de 18 a 29 anos Adultos de 30 a 59 anos e Pessoas

ldosas (informaçoes encontradas no SISC - Sistema de lnformaçoes do Serviço de

Convivência e Fortalecimento de Vínculos do Ministério do Desenvolvimento e Assistência

Social, Família e Combate à Fome),

Conforme exposto acima, o quantitativo de itens discrepou-se consoante

a faixa etária, quantidade de participantes nos grupos e natureza da atividade aplicada

pelos profissionais.

Atualmente, esta Secretaria atende as atividades de Música , FanÍarra,

Melhor ldade e Grupo das Mulheres Empreendedoras (colocar a quantidade de

participantes),

Este Orgão preocupou-se também em solicitar uma quantidade a mais,

pois sempre há famílias encaminhadas para estes serviços em face de parecer

socioassistencial.

Vale destacar que os quantitativos foram baseados na demanda

dispensada pro este Equipamento quanto ao Serviço de Convivência, Programa de

Proteção lntegral à Família, Programas Municipais como o Vale Social e Frente de

Trabalho e quantitativo informado no Plano de Trabalho da Deliberaçáo 07812022 e

01312023 do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/PR.

Avenida Walter Guimarães da costa, no 512 . Centro - CEP. 86250-000 - Fone: (43) 3266.1486
Nova Santa Bárbara-PR

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Secretaria Municipalde Assistência Social, do Trabalho e

Geração de Empreqo

No 14612024

Para : Secretaria de Admin istração/Setor de Licitação/Departamento

Jurídico

Data:0610512024

Assunto: Justificativa
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Secretaria Municipal de Assistência Social do Trabalho e Geração de Emprego.
c.N.P.J. N." 19.560.789/0001-63

* *Áq SÉCRETARIA DO S!t=t=DESENVOLVIMENTO
auir-n
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2, Quanto ao parcelamento do objeto da contrataçã0, foi analisado

pela Equipe Técnica e Administrativa a concordância de haver o fracionamento dos

produtos como meio de ampliar a participação de fornecedores inibindo os riscos de

quedar deserta a licitação ou até mesmo o cancelamento dos lotes por algum item não ser

cotado e a exclusão do item mochila e boné do Lote 002 por não haver necessidade no

momento a aquisiçã0.

3. Diante da necessidade de dar andamento ao processo, acatamos

as recomendações reportadas no Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria deste

Município, levando em consideração que este Orgão desde o ano de 2021 uensolicitando

a aquisição de kits das quais todas as tentativas de processo licitatorio quedaram-se

frustradas, ora pelas dificuldades na cotação dos itens, ora ausência de propostas válidas,

4. Em corolário a isso, destacamos que a aquisição e a distribuição

desses kits têm como objetivo, não apenas identificar os usuários do Serviço de

Convivência e demais Programas Sociais, mas também, humanizar os participantes, pois

através do uso dos uniformes, os usuários se sentem parte do grupo, desenvolvendo assim

mais vínculos com a familia, com os monitores, com os colegas e também com a
sociedade.

Atenciosamente;

svl Bontorim Valério

Recebldo por: Data: I I

Avenida Walter Guimarães da costa, no 512 - Centro - CEP. 86250.000 . Fone: (43) 3266-1486
Nova Santa Bárbara-PR

,:ltutb W

Secretária Municipal de Assistência Social do Trabalho e Geração de Emprego.

Portaria No 1112024 - DOE -0110212024
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PREFEITURA MUNICIPAL ,O SANTA BAR RA

Estado do Paraná
DFD - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Município de Nova Santa Bárbara - PR

Secretaria Municipal de Assistência Social e
Geração de Emprego.
Sylmara Aparecida Bontorim Valério
asocialnsb@gmail.com

A aquisição dos kits serão para atender as demandas oriundas do acompanhamento
e atendimento às famílias que participam do Serviço de Convivência e Fortalecimento
de Vínculos, do PAIF, PAEF e demais programas e projetos planeados pela

Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Emprego.
Destaca-se que o Kit de Higiene será para atender as Deliberações 07812022 e
01312023 do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CEDCA/PR, as camisetas e bonés - Programa Frente de Trabalho - Lei Muncipal no

100012021, camisetas, bonés e garrafas de água peru atender Serviço de
Convivência, PAIF e PAEF.

Pretende-se com a aquisição, atender o máximo possível de famíllas, crianças,
adolescentes e idosos, sob a luz das Legislações Federais, Estaduais e Municipais
que contemplam estes serviços e aquisição dos produtos.

Lotel- KitHigiene

Item Nome do produto Quant. Unidade
Medida

Valor
Unitário

(R$)

Valor
Total
(R$)

1 Sabonete de glicerina com
base 100% vegetal,
enriquecido com extrato
natural de castanha e possui
propriedades antioxidante e
hidratante. Peso 909.

53 2,48 131,44

2. Shampoo. Embalagem no
mínimo 180 ml

53 UN 14,70 779,10

3. Condicionador. Embalagem
no mínimo 180 ml

53 UN 18,69 990,57

4 Antitranspirante Aerossol de
250 ml - sem álcool e sem
alumínio

53 UN 16,75 887,75

5 Dentifrício
Composicão Básica: Creme

53 UN 4,22 223,66

Orgão:
Setor reQuisitante

Responsável pela Demanda:

1. JUSTTFTCATIVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇAO.

2. BENEFTCTOS ESPERADOS COM A EXECUçAO DOS SERVTÇOS

2. MATERIA|S/SERVTÇOS

UN



J-r-J
PREFEITURA MUNICIPAL ,N VA SANTA BARBARA

Estado do Paraná

2.1. Do lote referente ao Kit Higiene serão adquiridos 53 (cinquenta e três) kits para

atender as crianças e adolescentes de acordo com as Deliberações 07812022 e

01312023 do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCtuPR.

Dental Com Fluor Ativo De no
minino (1100 Ppm)
Sabor: Menta / Tipo: Adulto
Capacidade: 90 G
Aplicacão: Hiqiene Dental

6 Escova de dente com cerdas
média, cabo com borracha
antideslizante. Dlmensões do
produto: 1,5x3,7 x23cm; 15
g

53 UN 4,13 218,89

7 Escova de cabelo no Íormato
oval, com Cerdas de nylon,
base almofadada I
Dimensóes do produto 27 x
10,2 x 4,5 cm; 60 g

53 UN 14,04 744,12

8 Fio dental - Nylon-66, Cera
Microcristalina, Aroma, Cera
Alba, D-Limonene, Linalool,
Eugenol, Cinnamal
Tamanho 100 metros

53 UN 7,41

I Loção Hidratante- com Óleo
De Coco E Leite De
Amêndoas 400M1

53 UN 1 6 86 893,58

10 Protetor Solar
Tipo Proteção: Uva/Uvb
Fator Proteção: Fator 70
Forma Farmacêutica: Loção
Cremosa / Adicional: lsento
De Oleo / Embalagem 120m1

53 UN 35,57 1.885,21

11 Absorvente
Tipo. Normal
Características
Adulto, Com
Proteção

Higiênico
Com Abas

Adicionais:
Gel, Alta

UN 5 63 298,39

12 VALOR TOTAL (R$) 7.445,44

80 UN 22,11 1.768,80
1 CAI\íISETA PARA O GRUPO A

Lote l! - Kit para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

392,73

53

Item Descrição Do Produto Quant.
Unid. de
Medida

Valor
Unit.
(Rs)
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MELHOR IDADE em tecido
poliviscose fio 30, estampa nas
costas, tamanho 30 cm por 30 cm
em serigrafia (a arte será fornecida
pela secretaria solicitante). Cor e
tamanho a definir.

Lote lll - Programa Frente de Trabalho e Vale Social

,N SANTA B RBARA

\-

2.

CAMISETA PARA O GRUPO DA
FANFARRA em tecido poliviscose
fio 30, estampa nas costas, tamanho
30 cm por 30 cm em serigrafia (a
arte será fornecida pela secretaria
solicitante). Cor e tamanho a definir.

40 22,11 884,40

3

CAMISETA PARA O GRUPO DE
MULHERES em tecido poliviscose
fio 30, estampa nas costas, tamanho
30 cm por 30 cm em serigrafia (a
arte será fornecida pela secretaria
solicitante). Cor e tamanho a definir.

30 UN 22 11 663,30

4

25 UN 22, 11 '552,75

CAMISETA PARA O GRUPO DE
MUSICA em tecido poliviscose fio
30, estampa nas costas, tamanho 30
cm por 30 cm em serigrafia (a arte
será fornecida pela secretaria
solicitante). Cor e tamanho a definir.

5

Squeeze plástico básico de 500 ml,
personalizado, cor e personalização
a definir.

175 UN 7,11 1.244,25

6.
ecológicoCopo de café

personalizado de 250m1
175 UN 7,45 1.303,75

VALOR TOTAL (R$) 6.417,25

Descrição Do Produto Quant.
Unid. de
Medida

Valor

1

CAMISETA em tecido poliviscose fio
30, estampa nas costas, tamanho 30
cm por 30 cm (a arte será fornecida
pela secretaria solicitante). Cor,
tamanho e personalizaçáo a definir.

120 UN 22,11 2.653,20

2

Squeeze plástico básico 500 ml- cor
e personalizaçáo a definir, plástico,
sem acabamento

120 UN 7,11 853,20

3.

Boné - Composição: 100% Poliéster
Cor predominante: Azul
Ajuste: Fecho fixado
Peso aproximado: 709
lndicado para. Casual
Profundidade. 16 cm

120 UN 27,24 3.268,80

PREFEITURA MUNICIPAL

UN

Item
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Aba. Curva
Tamanho único

Responsáveis pela demanda

Vilma Aparecida dos Santos
lntegrante Técnico/ Assistente Administrativo

parecida Bontorim Valério
lntegrante Requisitante/ Secretário Municipal de Assistência Social do Trabalho e

Geração de Emprego.

VALOR TOTAL (R$) 6.775,20

l\Iês 06/2023, podendo sofrer alterações

Thainá de Oliveira Rocha - Chefe da Divisão do CRAS - Fiscal do contrato - Portaria n'
7912023, Ana Paula Valerio Gomes - Assistente Social - Fiscal do contrato - Portaria n'
7912023, Priscylla Miuki Takao - Psicologa - Fiscal do contrato - Portaria n" 7912023

5. DECLARAÇAO:
Declaramos que todos os itens indicados nessa justificativa e requisição de compras

( x ) constam no Planejamento Anual de Contratações (PAC).
( ) NÃO constam no Planejamento Anual de Contratações (PGC) e deverão ser
submetidos a Secretaria de Administração.

I 
Submetemos à apreciação da autoridade ordenadora da despesa ou ao Prefeito

I Municipal para os fins de direito.

Declaramos, para os devidos fins, ter conhecimento referente a

Lei no 14.133/2021, especialmente ao Art.5o o que obriga a licitação a garantir a
obseruância dos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
publicidade, da eficiência, do interesse p(tblico, da probidade administrativa, da
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções,
da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica,

da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentavel assim como as disposições
do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de lntrodução às Normas do
Direito Brasileiro). E ainda, em especial ao aftigo 45 que trata da licitação de servços.

3. PREVTSAO DE DATA EM QUE DEVE SER tNtCtADA A PRESTAÇAO DOS
sERV!çOS

4. lndicação do(s) membro(s) da equipe de planejamento e se necessário o
responsável(s) pela fiscalização
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Nova Santa Bárbara, 06 de maio de 2024.

1. OBJETO DA CONTRATAçÃO

1.1. Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar, a constituição de Pregão

Eletrônico para aquisição de Kits de higiene, Kit para o Serviçona de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos e Programas Municipais tendo em vista o atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Trabalho e Geração de

Emprego.

2. NORMATIVOS DISCIPLINADORES DOS PRODUTOS A SEREM CONTRATADOS

2.1. A contratação se dará por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, em

conformidade com a Lei Federal no 14.13312021.

3. CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

3.í. Não encontramos contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade

e contratação desta demanda.

4. PREVTSÃO OA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAçÕES ANUAL

4.1. A contratação está prevista no PCA do Município de Nova Santa Bárbara/PR do

ano de 2024.

5. NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

5.í. Pontua-se aqui, a necessidade da referida contratação de empresa para aquisição

de kits de higiene em atendimento as Deliberações 07812022 e 01312023 do Conselho

Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/PR, as camisetas e bonés

- Programa Frente de Trabalho - Lei Muncipal no 1000/2021 , camisetas, bonés, mochilas

e garrafas de água para atender Serviço de Convivência - SCFV, PAIF e PAEF de

acordo com o cronograma de atividades a serem aplicadas juntamente às familias e

demais individuos participantes da Politica Municipal de Assistência Social.

5.2. Tendo como base o Princípio da continuidade dos serviços públicos, e tendo em

vista, que o CRAS presta serviços continuados de Proteção Social Básica de

Assistência Social para famílias, seus membros e indivíduos em situaçáo de

vulnerabilidade social, por meio do PAIF tais como: acolhimento, acompanhamento em

serviços socioeducativos e de convivência ou por ações socioassistenciais,
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encaminhamentos para a rede de proteção social existente no lugar onde vivem e para

os demais serviços das outras políticas sociais, orientação e apoio na garantia dos seus

direitos de cidadania e de convivência familiar e comunitária, entende-se que o

fornecimento dos kits serão de suma importância para o bom andamento dos trabalhos.

5.3. Neste diapasão, considerando que os procedimentos licitatórios duram em média

três meses para serem concluídos, faz-se necessário a instrução do presente feito, de

modo a garantir o fornecimento dos produtos citados.

5.4. Optou-se pelo registro de preço em virtude da imprevisibilidade das demandas ao

longo do ano o que inviabiliza qualquer pretensão de definição de quantitativos fixos

para contratações.

6. ESPECTFTCAÇÕES TECNTCAS E QUANTITATTVAS

6.1. Os produtos a serem fornecidos deverão atender as especificaçóes e quantidades

descritas na tabela a seguir:

Lotel- KitHigiene

Item Nome do produto Quant. Valor
Unitário

(R$)
13 Sabonete de glicerina com

base 10Oo/o vegetal,
enriquecido com extrato
natural de castanha e possui
propriedades antioxldante e
hidratante. Peso 909.

53 UN 2,48 131,44

14 Shampoo. Embalagem no
mínimo 180 ml

53 UN 14,70 779 ,10

15. Condicionador. Embalagem
no mínimo'180 ml

53 1 8 t 69 990,57

16 Antitranspirante Aerossol de
250 ml - sem álcool e sem
alumínio

53 UN 16,75 887,75

17 Dentifrício
Composição Básica: Creme
DentalCom FluorAtivo De no
minino (1100 Ppm)
Sabor: Menta / Tipo: Adulto
Capacidade: 90 G
Aplicação: Hiqiene Dental

53 UN 4, 22 223,66

UN
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6.2. Do lote referente ao Kit Higiene serão adquiridos 53 (cinquenta e três) kits para

atender as crianças e adolescentes de acordo com as Deliberaçóes 07812022 e

01312023 do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/PR.

Lote !l- Kit para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

18 Escova de dente com cerdas
média, cabo com borracha
antideslizante. Dimensões do
produto: 1,5x3,7 x23cm; 15
g

53 UN 4,13 218,89

19 Escova de cabelo no formato
oval, com Cerdas de nylon,
base almofadada I
Dimensões do produto 27 x
10,2 x 4,5 cm; 60 g

53 UN I 4 04 744,12

20 Fio dental - Nylon-66, Cera
MicrocrÍstalina, Aroma, Cera
Alba, D-Limonene, Linalool,
Eugenol, Cinnamal
Tamanho 100 metros

53 UN 7,41 392,73

21 Loção Hidratante- com Ôleo
De Coco E Leite De
Amêndoas 400M1

53 UN 16,86 893,58

22 Protetor Solar
Tipo Proteçáo: Uva/Uvb
Fator Proteção: Fator 70
Forma Farmacêutica: Loção
Cremosa / Adicional. lsento
De Óleo / Embalagem 120m1

53 UN 35 57 1.885,21

23 Absorvente
Tipo: Normal
Características
Adulto, Com
Proteção

Higiênico
Com Abas

Adicionais:
Gel, Alta

53 UN 5,63 298,39

24 VALOR TOTAL (R$) 7.445,44

Item Descrição Do Quant.
(R$) (R$)

1

CAIVIISETA PARA O GRUPO A
MELHOR IDADE em tecido
poliviscose fio 30, estampa nas
costas, tamanho 30 cm por 30 cm
em serigrafia (a arte será fornecida
pela secretaria solicitante). Cor e

80 UN 22,11 1.768,80

\,
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tamanho a definir

6.3. Do lote referente ao Kit para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
serão adquiridos a quantidade descrita na tabela acima, para atender os participantes e

suas famílias.

Lote !!l - Programa Frente de Trabalho e Vale Socia!

2

CAMISETA PARA O GRUPO DA
FANFARRA em tecido poliviscose
fio 30, estampa nas costas, tamanho
30 cm por 30 cm em serigrafia (a
arte será fornecida pela secretaria
solicitante). Cor e tamanho a definir.

40 UN 22 11 884,40

3

CAIUISETA PARA O GRUPO DE
MULHERES em tecido poliviscose
fio 30, estampa nas costas, tamanho
30 cm por 30 cm em serigrafia (a
arte será fornecida pela secretaria
solicitante). Cor e tamanho a definir.

30 UN 22,11 663,30

25 22 11 552,75

4

CAMISETA PARA O GRUPO DE
MUSICA em tecido poliviscose fio
30, estampa nas costas, tamanho 30
cm por 30 cm em serigrafia (a arte
será fornecida pela secretaria
solicitante). Cor e tamanho a definir.

UN

175 UN 7 11 1.244,25
5

Squeeze plástico básico de 500 ml,
personalizado, cor e personalizaçáo
a definir.

6
ecológicoCopo de caÍé

personalizado de 250m1
175 UN 7,45 1.303,75

VALOR TOTAL (R$) 6.417,25

Descrição Do Produ Unid. de
Medida

Valor
Unit.
(R$) (R$)

1

CAMISETA em tecido poliviscose fio
30, estampa nas costas, tamanho 30
cm por 30 cm (a arte será fornecida
pela secretaria solicitante). Cor,
tamanho e personalizaçâo a definir.

120 UN 22,11 2.653,20

2
Squeeze plástico básico 500 ml- cor
e personalizaçáo a definir, plástico,
sem acabamento

120 UN 7 11 853,20

3

Boné - Composição. 1O0o/o Poliéster
Cor predominante: Azul
Ajuste: Fecho fixado
Peso aproximado: 709
lndicado para: Casual
Profundidade: 16 cm
Aba. Curva

120 UN
R

27,24
3.268,80

Item Quant.
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Tamanho único

6.4. A quantidade a ser adquirida neste lote serão de 120 (cento e vinte) kits para

atender os participantes do Programa "Vale Social", Lei Municipal cestas para

atendimento do Programa "Vale Social" - Lei [/unicipal no 10712003.

6.5. Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP, serão aceitáveis para

atender as demandas da Secretaria l/unicipal de Assistência Social do Trabalho e

Geração de Emprego, devidamente ponderado em historicos anteriores.

7. PARCELAMENTO DOS PRODUTOS

7.í. Neste caso o parcelamento do objeto da contratação será aplicado como meio de

ampliar a participação de fornecedores inibindo os riscos de quedar deserta a licitação

ou até mesmo o cancelamento dos lotes por algum item não ser cotado.

8. REQUTSTTOS DA AOUTSTçÃO

8.1. O licitante deve proporcionar entrega dos Kits, para atender as atividades aplicadas

junto às familias e os demais referenciados na Politica Municipal de Assistência Social,

do Trabalho e Geração de Emprego, conforme condições, quantidades, exigências e

estimativas a serem estabelecidas neste instrumento.

8.2. No momento da entrega dos kits, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas

condições de higiene e conservação, livres de odores estranhos e de contaminantes

químicos, fÍsicos e biologicos. As embalagens dos produtos devem estar em perfeitas

condições, intactas e sem perfurações, e expressar claramente a data de validade do

produto, que deverá ser de acordo com o termo de referência, contados a partir da data

de recebimento.

8.3. Os produtos entregues serão submetidos a uma avaliação visual e sensorial de

qualidade, e também quantitativamente, que será realizada da seguinte forma: caso

sejam aprovados, de acordo com as condições expressas acima, os produtos serão

denominados em conformidade. Estando fora dos padrões acima descritos, os produtos

serão considerados em desconformidade.

8.4. Todos os produtos, bem como os procedimentos relacionados ao seu fornecimento

deverão estar de acordo com a legislação vigente e demais dispositivos legais e

regulamentares porventura aplicáveis.

VALOR TOTAL (R$) 6.775,20
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9. LEVANTAMENTO DE MERCADO

9.1. Dentro do presente estudo, foram analisados os processos anteriores com o mesmo

objeto e contratações semelhantes feitas por outros orgãos e entidades, por meio de

consultas a outros editais, com a finalidade de identificar a existência de novas

metodologias, tecnologias ou inovaçóes que melhor atendessem as necessidades desta

Secretaria, e as que foram identiflcadas foram incorporadas nesta contratação em

análise.

í0. ESTTMATTVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERÊNCIAIS

í0.í. O valor de todos os Kits da presente contratação é de R$ 20.637,89 (vinte mil,

seiscentos e trinta e sete reais e oitenta e nove centavos).

11. JUSTTFTCATTVA DA ESCOLHA DO TrpO DE SOLUçÃO A GONTRATAR

11.1. A solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos itens por meio de

fornecedores habilitados mediante Processo Licitatorio por Pregão Eletrônico, por se

tratar de itens comuns.

11.2. Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema do Pregão Eletrônico,

sistema que se faz mais vantajoso a Secretaria Municipal de Assistência Social do

Trabalho e Geração de Emprego.

11.3. Apos realizada a Licitação, as contratadas deverão efetivar o fornecimento do item

conforme o prazo de entrega a ser definido no termo de referência, e emissão de nota

de empenho, seguindo criteriosamente as descrições determinadas em taltermo, além

das unidades de medida de acordo com a listagem de itens adqulridos.

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

12.í. Os resultados pretendidos com as Aquisiçoes são:

. Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas quanto aos serviços e

programas da Politica Municipal de Assistência Social;

. Quanto à eficiência: assegurar a continuidade quanto a oferta integrada de serviços,

programas, projetos e benefícios, a fim de cobrir riscos e vulnerabilidades.

í3. MAPEAMENTO DE RISCOS

13.1. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos

riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para

cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os

,
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possíveis danos potenciais, possÍveis ações preventivas e contingências, bem como a

identificação de responsáveis por ação.

13.2. Apos a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e

quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação

conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no

nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de

planejamento e gestão contratual.

í3.3. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão

dos produtos identificados e classificados neste documento.

Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliar as ameaÇas que

possam vir a comprometer o sucesso e o objetivo da contrataçáo, bem como definir de

que formas devem ser tratadas, ela permeará todo processo de Contratação.

13.3.í RTSCOS DO PROCESSO DE CONTRATAçÃO E DA EXEGUÇÃO

Risco Probabilidade lmpacto

Questionamentos

excessivos no Pregão

Eletrônico

baixa baixo

Licitaçáo deserta baixa médio

Beneficiária se recusar a

assinar o contrato.

baixa alto

lncapacidade da empresa

vencedora em executar o

contrato.

baixa alto

Falência da empresa

vencedora

baixa alto

Fornecimento de produtos

de baixa qualidade

baixa alto

Risco I - Questionamentos excessivos no pregão

Probabilidade Baixa

lmpacto Baixo

Dano Legitimidade do pregáo eletrônico colocada em questão

Ação Preventiva Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Edital

e em seus anexos, atentar à legislação vigente no tocante a

exigências de marcas, modelos e requisitos excludentes.

a o ,'J;. t
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Ação

Contingência

de Republicação do Edital com correção dos itens alvos de

impugnação

Risco 2 - Licitação deserta

Probabilidade Baixa

lmpacto: Médio

Dano Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e abrir

novo prazo para a realizaçáo da Pregão Eletrônico

Ação Preventiva Encaminhar termo de referência durante a fase de cotaçáo de

preços paru a maior quantidade de possíveis interessados em

participar da licitação.

Ação

Contingência

de Republicação do Editalobservando requisitos que poderiam ter

provocado a desistência de possíveis empresas interessadas.

Risco 3 - Contratada contratoSE rrecusa a aar o

Probabilidade Baixa

lmpacto: Alto

Dano Não concluir a licitação tendo que republicar o edital e abrir

novo prazo paa a realizaçáo do pregão.

Ação Preventiva Definir punição no edital para empresa adjudicada que não

assinar o contrato dentro do prazo estipulado.

deAção

Contingência

Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação

Probabilidade Baixa

lmpacto: Alto

Dano Atraso na entrega

Ação Preventiva - Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes

com a importância dos produtos que serão fornecidos.

- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução parcial

ou total do contrato, a segunda colocada poderá ser habilitada.

- Exigir documentação comprobatoria que a licitante já forneceu

produtos semelhantes ao apresentado em contrato.

deAção - Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes

J;- J

\-

Risco 4 - lncapacidade da empresa vencedora em executar o contratoata
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í4. NECESSTDADES DE ADEQUAÇÃO DO AMBTENTE

14.1. Não há necessidades de adequações ambientais.

15. IMPACTO AMBIENTAL:

15.1. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos

ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios

dos órgãos fiscalizadores quanto à sua atividade.

Contingência. com a importância dos produtos que serão fornecidos.

- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução parcial

ou total do contrato, a segunda colocada poderá ser habilitada.

- Exigir documentação comprobatória que a licitante iá
forneceu produtos semelhantes.

Probabilidade Baixa

Alto

Dano Atraso na entrega

Ação Preventiva: - Exigir requisitos habilitatórios relativos à qualificação

econôm ico-fi nanceira.

- Exigir garantia contratual.

- Exigir requisitos habilitatorios relativos à qualificação

econôm ico-financeira.

deAção

Contingência.

Probabilidade Media

lmpacto Alto

Dano: Prejuízos financeiros e risco a saúde dos servidores municipais

Ação Preventiva Exigir documentação comprobatoria que a licitante já forneceu

produtos semelhantes aos solicitados.

de Notificação à contratada afim de melhorar a qualidade dos

produtos e aplicação de sanções.

í6. DELARAçÃO DE VTABTLTDADE DA CONTRATAçÃO

Risco 5 - Falência da empresa vencedora

lmpacto:

Risco 6 - Fornecimento de produtos de baixa qualidade

Ação

Contingência:
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16.í. Conforme fundamentação acima, considera que a contratação além de necessária

é VIAVEL.

17. APROVAÇÃO E ASSTNATURA

Responsáveis pela demanda:

Vilma Aparecida dos Santos

lntegrante Técnico/Assistente Administrativo

Sylma Aparec ida Bontorim Valério

lntegrante Requisitante/ Secretária Municipal de Assistência Social do Trabalho e

Geração de Emprego

Responsável demanda
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TERMO DE REFERÊNCIA

SECRETARTA MUNTCTPAL DE ASSTSTÊNCn SOCTAL DO TRABALHO E GERAÇÃO DE

EMPREGO.

í DO OBJETO

1.1 Aquisição de Kits de higiene, Kit para o Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos e Programas Municipais tendo em vista o atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Trabalho e Geração

de Emprego, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento:

1.2 Da Especificação do Objeto:

Lotel- KitHigiene

\-

Item Nome do produto Quant. Unidade
Medida

Valor
Unitário

(R$)

Valor Tota!
(R$)

1 Sabonete de glicerina com
base 100o/o vegetal,
enriquecido com extrato
natural de castanha e possui
propriedades antioxidante e
hidratante. Peso 90q.

53 UN 2,48 131,44

2. Shampoo. Embalagem no
mínimo 180 ml

53 UN 1 4 70 779,10

3. Condicionador. Embalagem
no mínimo 180 ml

53 UN 18,69 990,57

4 Antitranspirante Aerossol de
250 ml - sem álcool e sem
alumínio

53 UN 16,75 887,75

5 Dentifrício
Composição Básica: Creme
DentalCom FluorAtivo De no
minino (1 100 Ppm)
Sabor: Menta / Tipo: Adulto
Capacidade: 90 G
Aplicacão: Hiqiene Dental

53 UN 4,22 223,66

6 Escova de dente com cerdas
média, cabo com borracha
antideslizante. Dimensões do

53 UN 4,13 218,89

1

,
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1.2.1. Do lote referente ao Kit Higiene serão adquiridos 53 (cinquenta e três) kits para

atender as crianças e adolescentes de acordo com as Deliberações 07812022 e

01312023 do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCfuPR.

Lote ll- Kit para o Serviço de Convivência e FoÉalecimento de Vínculos

produto: 1,5 x 3,7 x 23 cm; 15
g

7 Escova de cabelo no formato
oval, com Cerdas de nylon,
base almofadada I
Dimensóes do produto 27 x
10,2 x 4,5 cm; 60 g

53 1 4 t 04 744,12

I Fio dental - Nylon-66, Cera
Microcristalina, Aroma, Cera
Alba, D-Limonene, Linalool,
Eugenol, Cinnamal
Tamanho 100 metros

53 UN 7, 4 1 392,73

9 Loção Hidratante- com Óleo
De Coco E Leite De
Amêndoas 400M1

53 UN 16,86 893,58

10. Protetor Solar
Tipo Proteção: Uva/Uvb
Fator Proteção: Fator 70
Forma Farmacêutica: Loção
Cremosa / Adicional. lsento
De Oleo / Embalagem 120m1

53 UN 1.885,21

11 Absorvente
Tipo: Normal
Características
Adulto, Com
Proteção

Higiênico
Com Abas

Adicionais:
Gel, Alta

53 UN 5,63 298,39

12. VALOR TOTAL (R$) 7.445,44

Unid. de
Medida

1

CAMISETA PARA O GRUPO A
MELHOR IDADE em tecido poliviscose
fio 30, estampa nas costas, tamanho 30
cm por 30 cm em serigrafia (a arte será
fornecida pela secretaria solicitante).
Coretamanhoadefinir.

80 UN 22,11 1.768,80

2

UN

35,57

Item Descrição Do Produto Quant.
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CAMISETA PARA O GRUPO DA
FANFARRA em tecido poliviscose fio
30, estampa nas costas, tamanho 30 cm
por 30 cm em serigrafia (a arte será
fornecida pela secretaria solicitante).
Coretamanhoadefinir.

NOV ANTA BARBAR

40 UN 22j1 884,40

2

1.2.3. Do lote referente ao Kit para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos serão adquiridos a quantidade descrita na tabela acima, para atender os
participantes e suas famílias.

Lote lll - Programa Frente de Trabalho e Vale Socia!

3

CAMISETA PARA O GRUPO DE
MULHERES em tecido poliviscose fio
30, estampa nas costas, tamanho 30 cm
por 30 cm em serigrafia (a arte será
fornecida pela secretaria solicitante).
Coretamanhoadefinir.

30 UN 22 11 663,30

4

CAMISETA PARA O GRUPO DE
MUSICA em tecido poliviscose fio 30,
estampa nas costas, tamanho 30 cm por
30 cm em serigrafia (a arte será
fornecida pela secretaria solicitante).
Coretamanhoadefinir.

25 UN 22,11 552,75

5.

Squeeze plástico básico de 500 ml,
personalizado, cor e personalizaçâo a
definir.

175 UN 7,11 1.244,25

6
Copo de café ecológico personalizado
de 250m1

175 UN 457, í.303,75

VALOR TOTAL (RS) 6.417,25te

Descrição Do Produto Unid. de
Medida

Valor
Unit. (R$)

CAMISETA em tecido poliviscose fio 30,
estampa nas costas, tamanho 30 cm por
30 cm (a arte será fornecida pela
secretaria solicitante). Cor, tamanho e
personalizaçáo a definir.

120 UN 22 1 I 2.653,20

Squeeze plástico básico 500 ml - cor e
personalização a definir, plástico, sem
acabamento

120 UN 7,11 853,20

Boné - Composição 100% Poliéster
Cor predominante: Azul
Ajuste: Fecho fixado
Peso aproximado: 709
lndicado para: Casual
Profundidade: 16 cm
Aba: Curva
Tamanho único

120 UN R 27,24 3.268,80

VALOR TOTAL (R$) 6.775,20

3

Item Quant.
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1.2.4. A quantidade a ser adquirida neste lote serão de 120 (cento e vinte) kits para

atender os participantes do Programa "Vale Social", Lei Municipal cestas para
atendimento do Programa "Vale Social" - Lei Municipal no 10712003.

1.2.3. Os produtos propostos deverão, obrigatoriamente, atender as exigências de
qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de

controle e fiscalização de qualidade industrial, em especial ANVISA ou equiparadas,
cuja apresentação em desconformidade ensejará em desclassificação e/ou aplicação
de sanções administrativas cabíveis.

1.2.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento
executado em desacordo com as especificações solicitadas, consoante disposto em lei.

1 .3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data
da assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n" 14.13312021.

1.4. A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizada em
Topico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de

Referência.

2. DESCR!çÃO DA SOLUçÃO

2.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico
especíÍico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. CLASSTFTCAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Trata-se de bens comuns a serem contratados mediante Pregão Eletrônico

4. ENTREGA E cRrTÉRtOS DE ACETTAçÃO DO OBJETO.

4.1 . O prazo de entrega dos bens é de ate 1 5 (cinco) dias, contados da assinatura do
contrato e a partir da autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de
Compras que ocorrerá de forma parcelada, com entrega no seguinte endereço: Av
Walter Guimarães da Costa, 512 (ao lado da Capela Mortuária). A entrega deverá
ocorrer em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara
isenta de quaisquer responsabilidades.

4.2. O prazo de validade da mercadoria na data da entrega não poderá ser inferior à

metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

4.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelos
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

4
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verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta.

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no ptazo de 03 (três) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

conseq ue nte aceitação mediante termo ci rcu nsta nciado.

4.5.1. Na hipotese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do ptazo.

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
4.7. Os produtos deverão ser acondicionados em sacos plásticos resistentes e

transparentes com motivos infantis.

s. oBRtGAÇÔes oe CoNTRATANTE

5.1 . São obrigações da Contratante

5.1 .1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência
e seus anexos;

5.1.2. Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

5.1 .3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;

5.í.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e seus anexos,

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

5
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Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRTGAÇÔeS Oa CONTRATADA

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda.

6.1 .1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de validade;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

6.1 .3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. Comunicar à Contratante, no ptazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo
previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. l/lanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

6.1.6. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

6.2. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos,
regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e

indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato;

6.3. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá:

6.3.1 Atender prontamente às solicitaçôes desta Secretaria Municipal de
Assistência Social do Trabalho e Geração de Emprego, no fornecimento das cestas de
alimentos nas quantidades e especificações deste TERIMO DE REFERÊruCtR;

6.3.2. Entregar os produtos acondicionados adequadamente, em sacos plásticos
resistentes e transparentes com motivos infantis, de forma a permitir completa

6
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segurança durante o transporte, acompanhado de nota fiscal, discriminado o

quantitativo do produto, de acordo com as especificações técnicas;

6.3.3. A nota fiscal deverá ser acompanhada pelas Certidões de Regularidades Fiscais;

6.3.4. Substituir quaisquer produtos que não esteja dentro do padrão de qualidade, em

bom estado de conservação, que apresente defeito ou não esteja em conformidade com

as especificações da proposta apresentada;

6.3.5. Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas neste TERMO DE REFERÊUCtn;

6.3.6. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE;

6.3.7. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE sobre qualquer inconformidade
apresentada;

6.3.8. Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente à embalagem e

transpode paru a entrega dos produtos a este Orgão.
7. DA SUBCONTRATAçÃO

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatorio

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1 . E admissÍvel a fusão, cisáo ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

s. Do coNTRoLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUçÃO

9.1. Nos termos do art.71 da Lei n.o 14.13312021, os fiscais de contrato nomeados
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusíve perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com a Lei n.o 14.13312021.

9.3 Os fiscais de Contrato anotarão em registro proprio todas as ocorrências
7
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relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DO PAGAMENTO

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar a NOTA Fiscal e fatura correspondentes
aos produtos entregue a Secretaria Municipal de Assistência Socia do Trabalho e
Geração de Emprego.

10.2. Os produtos deverão ser, rigorosamente, aqueles descritos na (s) Nota Fiscal,

sendo que, na hipotese de prestação diversa, o pagamento ficará, em sua totalidade,
suspenso até a respectiva regularizaçáo.

10.3. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e

Nota de Empenho e vinculado à conta corrente.

10.4. O pagamento será realizado no ptazo máxímo de até 30 (trinta) dias, contados
a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em
que o orgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sÍtios
eletrônicos oficiais ou à documentação relativa à regularidade fiscal, nos termos da Lei

n. 14.13312021.

10.6.1 . Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstrução Normativa no 3, de 26

de abril de 2018.

10.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

'10.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

8
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ordem bancária para pagamento.

10.9. Antes de cada pagamento à contratada será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

10.10. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado

uma vez, por igual período, a critério da contratante.

10.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a

Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão temporária
de participação em licitação, no âmbito do orgão ou entidade, proibição de contratar com

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no

ar1. 29, da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.

10.12. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.13. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
à contratada a ampla defesa

10.14 Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não

regularize sua situação.

10.14.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da

contratante.

1 0.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

10.15.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

I



J*-t I

PREFEITURA MUNICIPAL

TA
Estado do Paraná

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratorios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento, VP = Valor da parcela a ser paga.

| = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100)
l= 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DO REAJUSTE

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis

í2. DOS REGURSOS ORçAMENTÁRIOS.

12.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte

dotação orçamentária: Fontes de Recuso.705,741,772,779,786,787,794 e Recurso

Livre.

Nova Santa Bárbara, 06 de maio de 2024

Vilma Aparecida dos Santos
Assistente Administrativo

Bontorim Valério
Secretária [Vunicipal de Assistência Social do Trabalho e Geração de Emprego.

Portaria No 1112024 - DOE - 0110212024

'10
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Município de Nova Santa Bárbara
Solicitação 2Ol2O24

Pfuim:1

Sol icitação
Núrero

20
Solicitante
cM@

650-5

Tip

Aquisição de Material

Ndre

SY LIÚA RA A PA RECIDA BONTORIM VA LERO

Eriliúem

23t02t2024

Quatidde&iter§

17
Processo Gerado
Númo

33t2024
Local

I Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho
Orgào

09 Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geraçáo de Enpregos
Forma dê pagamento
Oesriçb Tipo

Depósito bancário
Entrega
LEal Preo

Das

Lole

00í Lote 00'l

. odlgo
0 1 0000

010189

01 1 581

01 1 582

01 1 583

01 1 584

011585

0'l'1586

53,00

53,00

53,00

53,00

Nome

Absorvente Higiênico Tipo: Normal Com Abas

Comprimento: 16,7 CM Largura: Mínima 10 E Máxima 30 CM. Embalagem com I unidades

Oentiírício Composiçáo Básica: Creme Dental com Íluor Ativo

dê (1100 Ppm) Sabon menta Tipo: Adulto Cepacidade: 909 Aplicação: Higiene Dental Unidade

Sabonete de glicerina com base 100y0 vegetal

enriquecido com extrato natural de castanha e possui propriedades antíoxidante e hidratante.
Peso 909

Shampoo Embalagem no minino 180 ml

Condicionador Embalagem no minino 180 ml

Antitranspirante Aerossol de 250 ml sem álcool e sem alumínio

Escova de dente com cerdas média, cabo com boracha antideslizente

Dimensões do produto: 1,5 x 3,7 x 23 cm; 15 g

Escova de cabelo no formato oval, com CeÍdas de nylon

base almofadada Dimensões do produto ?27 x 1O,2x 4,5 cm; 60 g

Fio dental - Nylon-66

Cera Microcristalina, Aroma, Cera Alba, D-Limonene, Linalool, Eugenol, Cinnamal. Tamanho 100

metros

Loção Hidratante- com Óleo De Coco E Leite De Amêndoas 4OOMI

Protetor SolaÍ'Tipo Protegão: Uva/UvbFator Proteção: Fator 70

Forma Farmacêutica: Logáo Cremosa. Adicional: lsento De Ôleo. Embalagem l2oml"

CAMISETA em tecido poliviscose f io 30, estampa nas costes

tamanho 30 cm por 30 cm e nas mengas estampa 12cm po( 15 cm €m serigrafia (a arte será
f omecide pela secretaria solicitante). Cor e tamanho a deíinir.

CAMISETA em tecido poliv iscose f io 30, estampa nas costas

tamanho 30 cm por 30 cm e nas mangas estampa 12 cm gü 15 cm em serigraÍia (a arte será
f omecida pela secretaria solicitante) Cor e tamanho a deÍinir.

Squeeze plástico básico de 500 ml

personalizado, cor e personalização a deÍinir, plástico

Squeeze dástico básico de 500 ml

personalizado, cor e personalizaçáo a definir, plástico

Boné - Composição: 10070 PoliésteíCor predominante: Azul

Ajuste: Fecho íixado Peso aproximado: 709. lndicado para: Casual Profundidade: 16 cm Aba:
Curva Tamanho único Cor: a def inir

011611 Copo de caÍé reutilizavel personalizado de 250m1

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

U n idade

EMB

Quantidade

53,00

53,00

53,00

Un itário
5,63

4,22

2,40

14,70

1 8,69

16,75

4,13

14,U

7 ,41

16,86

35,57

22,11

22,11

7,11

7,11

27,24

7,45

TOTAL

Valor
298.39

223,66

131,44

779,10

990,57

887,75

21 8,89

744,12

392,73

893,58

'I 885,21

2.653,20

3.869,25

853,20

1 244,25

3 268,80

1 303,75

20.637,89

011 587

01 t 588

í'1589

011607

01 1607

011608

011608

01 1609

UN

UN

53,00

53,00

53,00

53,00

120,00

175,00

1 20,00

I 75,00

1 20,00

UN

UN

UN

UN

UN

UN

Eritiô poí: Elaire Cristina lLdit( m ssáo: 563 n

'r75,00

G,62@41058:6

TOTA GERAL 20.637,89
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NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ

AV SO DE L C TAÇAO
PREGÃO ELETRÔN CO N.O 1412024

Processo Administrativo n." 2012024

Objeto: Aquisição de K ts de hig ene, Kit para o Serv ço de
Convivência e Forta ecimento de Vínculos e Programas
Municipais tendo em vista o atendimento das necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Soc al do Trabalho e
Geração de Emprego.

Tipo: Menor preço / Por grupo.

DATA DA SESSÃO PUBL CA
Dia 0410612024 às 09h00min. (horár o de Brasíl a).

LOCAL: Porta! de Compras Governamentais, através do site
- UASG - 985457

Preço Máximo: R$ 20.637,89 (vinte mil, seiscentos e trinta e
sete reais e oitenta e nove centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura lt/lunicipal de Nova Santa Bárbara, siÍo à
Rua Walfredo Bittencourt de hiloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
81 14, por E-mail: licitacao@nsb,pr.soy.br e pelo sife
h tt p s : //www. n s b. p r. q ov. b r/p o rt a I /l i c i t a c a o/a n d a m e n to

Nova Santa Bá 5t2024
0001{0

EIaine Cristin kd n
Pregoeira

Portaria n" 12312023

s3e

v

Ba

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
NovaSantaBârbara,Paraná-E-E-mails-licitacao@nsb.pr.gov.br-www.nsb.pr.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 1412024
Processo Administrativo n.o 2012024

OBJETO
Aquisição de Kits de higiene, Kit para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos e Programas Municipais tendo em vista o atendimento das necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social do Trabalho e Geração de Emprego.

CONTRATANTE
UASG - 985457

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 20.637,89 (vinte mil, seiscentos e trinta e sete reais e oitenta e nove centavos)

DOTAÇÃO ORçAMENTÁnrR:

DATA DA SESSÃO PUBLIGA
Dia 0410612024 às 09h00min. (horário de Brasília)

MODO DE DISPUTA:
Aberto

DotaçÕes

Conta
da

despesa

Funcional programática Grupo da fonte

2024 2680 09.001 .08.244.0380.2030 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2024 2940 09. 002. 08. 244.0400.2034 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2024 2950 09. 002. 08. 244.0400.2034 705 3.3 90.30.00.00 De ExercÍcios Anteriores

2024 2950 09 002. 08. 244.0400.2034 705 3.3.90.30 00.00 Do Exercício

2024 2980 09. 002. 08. 244.0400.2034 741 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2024 3092 09. 003. 08. 243.0410. 6035 772 3.3.90.30.00.00 De ExercÍcios Anteriores

2024 3092 09. 003. 08. 243.0410. 6035 772 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2024 3093 09 003.08 243.0410.6035 779 3.3 90.30.00.00 De Exercícios Anteriores

2024 3093 09 003. 08. 243.0410.6035 779 3.3.90.30 00.00 Do Exercício

2024 3094 09. 003. 08. 243.0410. 6035 786 3 3.90.30.00.00 De ExercÍcios Anteriores

2024 3094 09. 003. 08. 243.0410.6035 786 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2024 3095 09. 003. 08. 243.0410. 6035 794 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores

2024 3095 09. 003. 08. 243.0410. 6035 794 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2024 3201 09 004. 08. 241 .0420.2037 787 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores

2024 3201 09. 004.08. 241 0420 2037 787 3.3.90.30 00 00 Do Exercício

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço / Por ltem

\-,

Fonte
de

recurso

c

da
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ESTADO DO PARANÁ
EDTTAL - PREGÃO ELETRÔNtCO No 7412024

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUI PARADAS
SIM

lnformamos que devido a atualização do sistema compras.gov.br, para fins de pesquisa
da licitação deverá ser inserido o número 90000 antes do número do ceÉame. (ex.:

90014t20241.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43.3266.81L4, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb,or.sov.br - www.nsb.pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

EDTTAL - PREGÃO ELETRÔNtCO No 1412024

MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1412024

Processo Administrativo n.o 2012024

Torna-se público que o Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por meio da
Pregoeira designada pela Portaria no 123t2023, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, e demais legislaçáo aplicável e,

ainda, de acordo com as condiçóes estabelecidas neste Edital.

'1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de Kits de higiene, Kit para o Serviço de
Gonvivência e Fortalecimento de Vínculos e Programas Municipais tendo em vista o
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Trabalho e

Geração de Emprego, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital
e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos
forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.

2. DA PARTTCTPAÇÃO NA LTCTTAÇÃO

2.1. Poderáo participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.qov. br/com pras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do orgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

23. Ê de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitaçáo.

2.5. Não poderão disputar esta licitação:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, E 43. 3266.81,1,4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.sov.br

Página 3143

1. DO OBJETO
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO NO L4I2O24

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurÍdica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condiçóes análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do orgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercÍcio ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 9o da Lei no 14.133. de
2021

2 6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do orgão ou entidade.

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas íntegrantes do mesmo grupo econômico.
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2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboraçáo do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

210. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14.13312021.

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

3.1 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

instrumento convocatorio;

3.2.2, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artiqo 7', XXX|ll, da Constituieão;

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos ;

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no 14.133. de 2021.

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artioo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49, observado o disposto nos §§
ío ao 30 do art 40 cla I ei n o 14 133 cle?O)1
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3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalaÇão do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva paa microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no í23, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4.1 ou 3.4.2. sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipotese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessão pública e da fase de envio de lances.

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta; e

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o intervalo de que trata o

subitem acima.

3.10. O valorfinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.10.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e

3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.11 . O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o orgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.
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3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.

4. DO PREENCHTMENTO DA PROPOSTA

4.1.O licitante deverá enviarsua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

4.1.1. Valor unitário e total do item e valor total do item;

4.1.2. [Vlarca;

4.2. f odas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferiorao máximo previsto para

contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensÍlios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7 .1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização e, apos o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de ptazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 7í. inciso lX, da Constituicão; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os

licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos apos o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"abedo", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apos isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

5.11.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

5.11.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
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5.11.5.Apos o reinÍcio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto

e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrerá
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o ptazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 1 O% (dez por cento) superior
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste ptazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste ptazo.

5.12.5.Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e abefto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

5.13.2.4 etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogaçáo, inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.
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5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.13.6.4pos o reinÍcio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.14. Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico paru a pregoeira persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20. So poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
fínais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021.

5.20.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipotese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido paru a

contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, apos definido o resultado do
julgamento.

5.21.1.4 negociação poderá serfeita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.

5.21.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licltantes e anexado aos autos do
processo licitatorio.

5.21.4 A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
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se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

5.21.5.É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.22. Apos a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de pafticipação no certame, conforme previsto
no arl. 14 da Lei no 14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. STCAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e

6.í.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - GNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da U n ião ( https ://www. portaltra nsparencia. qov. br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artioo 12 cla I ei n' I 429 c]e 199?

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018. art. 29. capuÍ)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29, §1o).

6.3.2. O licitante será convocado paru manifestação previamente a uma eventual
desclassificação (lN no 3/2018, art. 29. §2o).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às MEiEPPS, a pregoeira verificará se 'faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 3.10.1 e 4.4 deste edital.

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que

6.6.1 . contiver vícios insanáveis;
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6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido parc a
contratação;

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraçáo.

6.7.1. A inexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, só será considerada após diligência
da pregoeira, que comprove:

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.1.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

6.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentaçáo de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.

6.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

6.1 1 . Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

7. DA FASE DE HABTLTTAÇÃO

7.1 . Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021.

7.1.1 Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de copia autenticada, ou por servidor da Administração ou
publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência,
ficando, porém, a critério da Pregoeira solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos,
caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas
através da lnternet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a

autenticaçáo
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7.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no

3/2018. art. 4o. §ío. e art. 60, §4o).

7.1.3. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão

considerados válidos por no máximo 60 (sessenta) dias, após a sua data de emissão.

7.1.4. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome

da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
que, pela propria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas

em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

7.1.5. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores lndividuais
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123106 alterada
pela Lei '14712014t,.

7.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas
participantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da
Administração, prorrogáveis por igual período; cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor, para regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, §ío, da LG

'123106 alterada pela Lei 14712014.

7.'1.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal no

'14.'133121.

7.1.8. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de orgãos e entidades emissores
de certidÕes constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.1.9 Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

7.'1.10.A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

7.1.11.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação
de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja
validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7.1.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
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7.1.13.Na hipotese de o licitante não atender às exigências paru habilitação, a pregoeira

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o ptazo disposto no subitem
7.1.9

7.1.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no

14.133, de 2021.

8.2. O ptazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o ptazo paÂ a manifestação da intençáo de recorrer não será inferior a 30 (trinta)
minutos.

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei no 14.133. de
2021, o ptazo para apresentação das razÕes recursais será iniciado na data de intimação da ata
de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo ptazo,
encaminhar recurso paa a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O ptazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensÍvo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

e letrôn ico https ://www. nsb. pr. qov. br/poft alll icitacao/andamento

9. DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paru a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

9.1 .5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1.6.1 . agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1 .8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 201 3.

9.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e
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9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos orgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1 .1 , 9.1.2 e 9.1 .3, a multa será de 0,5o/o â 15o/o do

valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4,9.1.5,9.1.6, 9.1.7 e 9.í.8, a multa será de 15%

a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1 .1, 9.1 .2 e 9.1 .3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o orgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4,9.1.5, 9.1.6,9.1.7 e

9.1.8, bem como pelas infraçóes administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observaráoprazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o 14.133/2021.

9.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 9.'1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do orgão ou entidade promotora

da licitação, nos termos do art 45 E4o da lN SFGFS/I\IIF n o 7? c]e)O))

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
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servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.í1. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no ptazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitarou contratar noptazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipotese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

í0. DA TMPUGNAÇÃO eO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados porforma eletrônica,
pelos seguintes meios: Protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das í3h00 às

17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@nsb.pr.qov.br

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

'10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paruarealizaçáo do certame.

í1. DAS DTSPOS!çÔeS CeRRTS

11 1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pela Pregoeira.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatórro.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princÍpios da isonomia
e do interesse público.

1'1.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. O Edital e seus anexos estão disponíveis,
na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), através do endereço eletrônico
https://www.nsb.pr.oov.brlportal/licitacao/andamento e no Portal de Compras do Governo Federal,

através do endereço e letron ico www. qov. br/compras

11.10. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.10.1.

11.10.2.

11.10.3.

11.10.4.

Porte;

1 1 .10.5.

ANEXO I - Documentos exigidos para habilitação;

ANEXO ll - Termo de Referência

ANEXO lll - Modelo de Declaração Unificada;

ANEXO lV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno

ANEXO V - Minuta do Contrato;

Santa Bárbara, 0810512024

P
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ANEXO r - DOCUMENTAÇÃO EXIGTDA PARA HABTLTTAçÃO

AVISO IMPORTANTE: AÉ.63. lnciso ll da Lei 14.133/2021, na fase de habilitação será

Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

r Habilitaçãojuridica:

1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual.

1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato socia! em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores.

1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal
de designação de diretoria em exercÍcio.

1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País.

1.5. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta no 1.751, de0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de
1943 (CNDr):

2.5 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Debito ou Certidão Positiva com efeito de
Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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3 Qualificação Técnica

3.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e

prazos compativeis com o objeto deste pregão, ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4 Habilitação Econômico-Financeira

4.1 Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo

cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data
marcada para início da disputa.

5. Das declarações

5.'1. Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do

sistema eletrônico, às seguintes declarações:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perrgoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art,5o da
Constituição Federal;

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

5.2 O atendimento ao subitem 5.í poderá ser através da apresentação de Declaração
Unificada, conforme modelo constante do anexo ll! deste edital.

5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de2021.

5.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei no 14j33, de2021, e neste Edital.
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6. Gomprovante da Condição de ME ou EPP:

6.í. Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento
equivalente;

6.2. Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de
qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a

art.49 da Lei Complementar Federal n.o 123, de 2006, conforme modelo constante do anexo lV
deste edital.
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ANExo r! - TERMo DE REFERÊrucrn

1 DO OBJETO

1.1 Aquisição de Kits de higiene, Kit para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos e Programas [Municipais tendo em vista o atendimento das necessidades da Secretaria
[Vunicipal de Assistência Social do Trabalho e Geração de Emprego, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

2. ESPECTFTCAÇÕES DO OBJETO

Lote: 1

Código
do
produto/
servrço

Nome do prod Quantidade Unidade Preço
máximo

1 1 0000 Absorvente Higiênico Tipo: Normal Com
Abas. Comprimento: 16,7 CM. Largura:
Mínima 10 E Máxima 30 CM. Embalagem
com I unidades

53,00 EMB 5 63 298,39

2 11584 Antitranspirante Aerossol de 250 ml sem
álcool e sem alumÍnio

53 00 UN 16,75 887,75

3 11609 Boné - Composição: 100% Poliéster
Cor predominante: Azul
Ajuste: Fecho fixado. Peso aproximado
709. lndicado para: Casual.
Profundidade: 16 cm. Aba: Curva.
Tamanho único. Cor: a definir

í 20,00 UN 27 24 3.268,80

4 11607 CAIUISETA em tecido poliviscose fio 30,
estampa nas costas tamanho 30 cm por
30 cm e nas mangas estampa 12 cm por
15 cm em serigrafia (a arte será
fornecida pela secretaria solicitante). Cor
e tamanho a definir.

295 00 UN 22,11 6.522,45

5 11583 Condicionador. Embalagem no minino
180 ml

53,00 UN 1 I 69 990 57

b 11611 Copo de café reutilizavel personalizado
de 250m1

175,00 UN 7 I 45 1.303,75

7 10189 Dentifrício Composição Básica: Creme
Dental com fluor Ativo de (1100 Ppm)
Sabor: menta Tipo: Adulto Capacidade:
909 Aplicação: Higiene Dental. Unidade

53,00 UN 4 22 223 66

I 1í586 Escova de cabelo no formato oval, com
Cerdas de nylon base almofadada.
Dimensões do produto ?27 x 10,2 x 4,5
cm; 60 g

53,00 UN 14,04 744,12

I 11585 Escova de dente com cerdas média,
cabo com borracha antideslizante.
Dimensões do produto: 1,5 x 3,7 x23 cm;

53 00 UN 4,13 218,89
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2.1. Do lote referente ao Kit Higiene serão adquiridos 53 (cinquenta e três) kits para atender as
crianças e adolescentes de acordo com as Deliberações 078/2022 e 01312023 do Conselho
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/PR.

2.2. Do lote referente ao Kit para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos serão
adquiridos 175 (cento e setenta e cinco) kits para atender os participantes e suas famílias.

2.3. A quantidade a ser adquirida neste lote serão de 120 (cento e vinte) kits para atender os

\r participantes do Programa "Vale Social", Lei lt/unicipal cestas para atendimento do Programa
"Vale Social" - Lei Municipal n' 10712003.

2.4. Os produtos propostos deverão, obrigatoriamente, atender as exigências de qualidade,
observados os padrões e normas baixadas pelos orgãos competentes de controle e fiscalização
de qualidade industrial, em especial ANVISA ou equiparadas, cuja apresentação em
desconformidade ensejará em desclassificação e/ou aplicação de sanções administrativas
cabíveis.

2.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com as especificações solicitadas, consoante disposto em lei.

2.6. O prazo de vigência da contratação será de 12 ldozel meses, contados da data da
assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 107 , da Lei n' 14.13312021.

2.7. A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizada em Topico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, E 43. 3266.81-t4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br

Página24l43

15 g

10 11587 Fio dental - Nylon-66 Cera
Microcristalina, Aroma, Cera Alba, D-
Limonene, Linalool, Eugenol, Cinnamal
Tamanho í00 metros

53,00 UN 7,41 392,73

11 11588 Loção Hidratante- com Oleo De Coco E

Leite De Amêndoas 400tVl
53,00 UN 16,86 893,58

12 11589 Protetor Solar
Tipo Proteção: Uva/Uvb
Fator Proteção: Fator 70
Forma Farmacêutica: Loção Cremosa.

Adicional: lsento De Oleo. Embalagem
120m1"

53,00 UN 35,57 1.885,21

13 11581 Sabonete de glicerina com base 100o/o

vegetal enriquecido com extrato natural
de castanha e possui propriedades
antioxidante e hidratante. Peso 909.

53,00 UN 2,48 131,44

14 11582 Shampoo. Embalagem no minino 180 ml 53,00 UN 14,70 779,10
15 1 1608 Squeeze plástico básico de 500 ml

personalizado, cor e personalizaçáo a
definir, plástico

295 00 UN 7,11 2.097,45

TOTAL 20.637,89
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3. DEScRTçÃo on soluçÃo
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. CLASSTFTCAçÃO DOS BENS COMUNS

4.1. Trata-se de bens comuns a serem contratados mediante Pregão Eletrônico

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACETTAÇÃO DO OBJETO.
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 15 (cinco) dias, contados da assinatura do contrato e

a partir da autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras que ocorrerá de
forma parcelada, com entrega no seguinte endereço: Av Walter Guimarães da Costa, 5í2 (ao lado
da Capela tVlortuária). A entrega deverá ocorrer em horário comercial de segunda a sexta-feira,
com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova

Santa Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades.

5.2. O prazo de valídade da mercadoria na data da entrega não poderá ser inferior à metade do
ptazo total recomendado pelo fabricante.

5.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no pruzo de 02 (dois) dias, pelos responsáveis
pelo acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

5.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados do
recebimento provisorio, apos a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

5.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

5.6. O recebimento provisorio ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5.7. Os produtos deverão ser acondicionados em sacos plásticos resistentes e transparentes com
motivos infantis.

6. OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 . São obrigações da Contratante:
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6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus
anexos;

6.1.2. Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência e da proposta,
para fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
com issão/servidor especialmente designado;

6.í.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
ptazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e seus anexos;

6.2. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

7. OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA

7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de

validade;

7 .1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7 .1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no ptazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicar à Contratante, no ptazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo previsto, com a devida
comprovação;

7.1.5. N/lanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1 6. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
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7.2. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos,
portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do
contrato;

7.3. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá:

7.3.1 Atender prontamente às solicitações desta Secretaria Municipal de Assistência Social do
Trabalho e Geração de Emprego, no fornecimento das cestas de alimentos nas quantidades e

especificações deste TERTMO DE REFERÊruCtn;

7.3.2. Entregar os produtos acondicionados adequadamente, em sacos plásticos resistentes e

transparentes com motivos infantis, de forma a permitir completa segurança durante o transporte,
acompanhado de nota fiscal, discriminado o quantitativo do produto, de acordo com as

especificações técnicas;

7.3.3. A nota fiscal deverá ser acompanhada pelas Certidões de Regularidades Fiscais;

7.3.4. Substituir quaisquer produtos que não esteja dentro do padrão de qualidade, em bom

estado de conservação, que apresente defeito ou não esteja em conformidade com as

especificações da proposta apresentada;

7.3.5. [/lanter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas neste TERMO DE REFERÊruCtn;

7.3.6. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE;

7.3.7. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE sobre qualquer inconformidade apresentada;

7.3.8. Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente à embalagem e transporte para a
entrega dos produtos a este Orgão.

8. DA SUBCONTRATAçÃO

8.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto licitatorio

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitaçáo exigidos
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

10. DO CONTROLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. Nos termos do art. 71 da Lei n.o 14.13312021, os fiscais de contrato nomeados para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotarão em registro proprio todas as ocorrências
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relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a

Lei n.o 14.13312021.

10.3. Os fiscais de Contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

1í. DO PAGAMENTO

11.1. A CONTRATADA deverá apresentar a NOTA Fiscal e fatura correspondentes aos produtos

entregue a Secretaria [\Iunicipal de Assistência Socia do Trabalho e Geração de Emprego.

11.2. Os produtos deverão ser, rigorosamente, aqueles descritos na (s) Nota Fiscal, sendo que,

na hipotese de prestação diversa, o pagamento ficará, em sua totalidade, suspenso até a

respectiva regularização.

11.3. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e Nota de
Empenho e vinculado à conta corrente.

11.4. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

11.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o orgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaÇão da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
relativa à regularidade fiscal, nos termos da Lei n. 14.13312021.

11.6.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 3í da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de
2018.

11.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contrataçáo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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11.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

11.9. Antes de cada pagamento à contratada será realizada consulta para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

11.10. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério da contratante.

11 .11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta para identificar possível suspensáo temporária de participação em licitação, no

âmbito do orgáo ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril

de 201 8

11.12. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos orgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

11.13. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

11.14 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

11.14.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

11.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.15.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11.16.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EÍVl =lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentoi VP = Valor
da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100)

l= 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 67o

12. DO REAJUSTE

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis

r3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta das seguintes
dotações orçamentárias

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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Dotações

Conta
da

despesa

Funcional programática Natureza da

despesa
Grupo da fonte

2024 2680 09. 00 1 .08.244.0380. 2030 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2024 2940 09. 002. 08. 244.0400.2034 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2024 2950 09. 002. 08. 244.0400.2034 705 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores

2024 2950 09. 002, 08. 244.0400.2034 705 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2024 2980 09. 002. 08. 244.0400.2034 741 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2024 3092 09. 003. 08. 243.0410.6035 772 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores

2024 3092 09. 003. 08. 243.0410. 6035 772 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2024 3093 09. 003. 08. 243.0410. 603s 779 3.3.90.30.00.00 De ExercÍcios Anteriores

2024 3093 09 003 08.243.0410.6035 779 3.3.90 30.00 00 Do Exercício

2024 3094 09.003. 08 243.0410.6035 786 3 3.90 30.00.00 De Exercícios Anteriores

2024 3094 09. 003. 08. 243.0410.6035 786 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2024 3095 09. 003. 08. 243.0410.6035 794 3.3.90.30.00.00 De ExercÍcios Anteriores

2024 3095 09. 003. 08. 243.0410 6035 794 3.3.90.30 00.00 Do Exercício

2024 3201 09. 004. 08. 241 .0420.2037 787 3.3.90 30.00.00 De Exercícios Anteriores

2024 3201 09. 004.08 241 .0420.2037 787 3.3 90.30.00.00 Do Exercício
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Bontorim Valério

Secretária Municipal de Assistência Social do Trabalho e Geração de Emprego
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ANEXO r[ - DECLARAçÃO UNTFTCADA (MODELO)

AO MUNICíPIO OC NOVA SANTA AÁRAERR _ PN

Referência: Edital Pregão Eletrônico SRP no XXl2024

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ no

endereço na Rua no , CEP
, COm

na cidade de

Estado do _, telefone (__J ____- por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA expressamente

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art.5o da
Constituição Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO lV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no com

endereço na Rua NO CEP na cidade de

Estado do telefone (_) por intermédio de

seu representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA, para os fins dispostos no Pregão
Eletrônico n.o | _, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada:

( ) MICROEIUPRESA, conforme lnciso I do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de

14t12t2006,

( ) EIVPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3o da Lei Complementar no

123, de 1411212006,

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 10 do artigo 18-A da Lei

Complementar no 123, de 1411212006, com redação dada pela Lei Complementar no 188, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no I'1 48812007

DECLARA ainda:

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do artigo 3o da Lei

Complementar n o 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos
termos do § 2o do Art. 4o da Lei Federal n.o 14.13312021.

Local e data

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, @ 43.3266.8L1,4, X - 86.250-000
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ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Gontrato no <N U M E ROCONTRAT O> 12024

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA
BÁRBARA E A EMPRESA <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>,

TENDO POR OBJETO A Aquisição de Kits de higiene, Kit para o
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e Programas
Municipais tendo em vista o atendimento das necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Socia! do Trabalho e Geração de
Emprego.

Referente a Pregão Eletrônico n" 1412024

O MUNIGíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ

sob n.o 95.561 080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, Centro,
Nova Santa Bárbara, Paraná, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério,
brasileiro, casado, portador do RG no ............ inscrito no CPF sob. o no .............
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado GONTRATANTE, e a empresa
<FORNECEDOR.GONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORNECEDOR CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE> doravante denominada
CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico n".1412024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRTMETRA - OBJETO (art. 92. I e ll)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Kits de higiene, Kit para o Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vinculos e Programas Municipais tendo em vista o
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Trabalho e

Geração de Emprego, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

<ITENS.CONTRATO#T>

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, @ 43.3266.811,4, X - 86.250-000
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2 O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNGIA E PRoRRoGAÇÃo

2.1 . O prazo de vigência da contratação e de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura
do contrato, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n' 14.13312021.

cLÁusuLA TERcETRA - ENTREGA E cR[ÉRlos DE AcEtrAçÃo Do oBJETo

3.1 Os produtos propostos deverão, obrigatoriamente, atender as exigências de qualidade,
observados os padrões e normas baixadas pelos orgãos competentes de controle e fiscalização
de qualidade industrial, em especial ANVISA ou equiparadas, cuja apresentaçáo em
desconformidade ensejará em desclassificação e/ou aplicação de sanções administrativas
cabíveis.

3.2. O prazo de entrega dos bens é de até 15 (cinco) dias, contados da assinatura do contrato e a
partir da autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras que ocorrerá de
forma parcelada, com entrega no seguinte endereço: AvWalterGuimarães da Costa, 512 (ao lado
da Capela Mortuária). A entrega deverá ocorrer em horário comercial de segunda a sexta-feira,
com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o l/unicípio de Nova
Santa Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades.

3.3 O prazo de validade da mercadoria na data da entrega não poderá ser inferior à metade do
ptazo total recomendado pelo fabricante.

3.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no ptazo de 02 (dois) dias, pelos responsáveis
pelo acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

3.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
ptazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar da notificaçáo da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, 8E 43.3266.8LL4, X - 86.250-000
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3.6. Os bens serão recebidos definitivamente no ptazo de 03 (três) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

3.6.1.Na hipotese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
ptazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

3.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

3.8. Os produtos deverão ser acondicionados em sacos plásticos resistentes e transparentes com

motivos infantis.

cLÁusuLA oUARTA - Do coNTRoLE E FrscALrzAÇÃo DA ExEcuçÃo

4.1. Nos termos do art. 71 da Lei n.o 14.13312021, os fiscais de contrato nomeados para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotarão em registro proprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados.

4.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a

Lei n.o 1413312021

4.3. Os fiscais de Contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçáo das falhas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente paa as

providências cabíveis.

cLÁusuLA eurNTA - SUBcoNTRATAÇÃo

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

cLÁusuLA sExrA - PREÇO

6.1. O valor total da contratação e de R$ <VALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>).

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I 43. 3266.8L1,4, X - 86.250-000
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cLÁusuLA sÉTrMA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vl)

7 .1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

GLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE

8.1 . Os preços são fixos e irreajustáveis.

cLÁusuLA NoNA - OBRTGAçOeS OO CONTRATANTE (art. 92. X. X! e XIV)

9.1 . São obrigações da Contratante:

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus
anexos;

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência e da proposta,
para fins de aceitação e recebimento definitivo;

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
ptazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e seus anexos;

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA DECIMA - OBRTGAÇOeS OO CONTRATADO (art. 92. XrV. XVt e XVil)

10 1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

10.1.1 Efetuara entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual constarão as indicações referentes a'. marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
validade;
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10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27 , do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.1.3.Substituir, reparar ou corrigir, às sua expensas, no ptazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

10.1.4. Comunicar à Contratante, no ptazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo previsto, com a devida
comprovação;

10.1.5.[Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.6.lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

10.2. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos,
portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do

contrato;

10.3. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá:

10.3.1 Atender prontamente às solicitações desta Secretaria Municipal de Assistência Social do
Trabalho e Geração de Emprego, no fornecimento das cestas de alimentos nas quantidades e

especificações deste TERMO DE REFERÊruCtR;

10.3.2. Entregar os produtos acondicionados adequadamente, em sacos plásticos resistentes e

transparentes com motivos infantis, de forma a permitir completa seguranÇa durante o transporte,
acompanhado de nota fiscal, discriminado o quantitativo do produto, de acordo com as
especificações técn icas :

\, 10.3.3. A nota fiscal deverá ser acompanhada pelas Certidoes de Regularidades Fiscais;

10.3.4.Substituir quaisquer produtos que não esteja dentro do padrão de qualidade, em bom
estado de conservação, que apresente defeito ou não esteja em conformidade com as

especificações da proposta apresentada;

10.3.5.[/lanter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas neste TERMO DE REFERÊitCtR;

10.3.6. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE;

10.3.7. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE sobre qualquer inconformidade apresentada;
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l0.3.8.Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente à embalagem etransporte para a
entrega dos produtos a este Orgão.

cLÁusuLA DECTMA PRIMEIRA - GARANTTA DE EXECUÇÃO (art. 92. Xll e Xlll)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

cLÁusuLA DECTMA SEGUNDA - INFRAÇÕES e SANÇÕES ADMINTSTRATTVAS (art.

92. XrV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato,

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no í4.133, de
2021),

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b', "c' e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. í56, § 4o. da Lei no í4.133, de 202í);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
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"b", "c" ê "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5o. da Lei no

14.133, de 2021)

iv) Multa:

(l) moratória de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida;

(2) compensatoria de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133.

de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7", da Lei no 14.133. de 2021).

12.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133. de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no

14.133. de 2021).

12.4.3.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditorio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133. de 2021 ,pata as penalidades de impedimento de licitare
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

127 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e socios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no

14.133. de 2021)

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar com a Administração Pública (TCE

Paraná). (Art. 161, da Lei no '14.133. de 2021)

1210. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. í63 da Lei no 14.133121.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido orgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA EXT|NçÃO CONTRATUAL (art.92. XIX)

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.2.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.
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13.2.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.3.3. lndenizações e multas.

13.4, A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipotese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatorio @rt. 131, caput. da Lei n.o 14.133, de 2021).

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁRA (art. 92. Vlll)

14.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária no

<DOTACOES.CONTRATO#T>

14.2. A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS (art.92. ilt)

'15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

l.ei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990-Codioo de Defesa do Consumidor-e normas e

princípios gerais dos contratos.

GLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ ALTERAçoES

16.'1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seouintes da

Lei no 14.133. de 2021.

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
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16.3. Registros que não caraclerizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133. de

2021.

clÁusuLA DÉctMA sÉnue - puBLrcAÇÃo

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.8o, §2o, da Lei n. 12.527, de 2011,c|carl.7o.
§3o inciso V do Decreto n 7 724 cle 2012

GLÁUSULA DÉCrMA OTTAVA - FORO (art. 92. §ío)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1o. da Lei no 14.133121.

Nova Santa Bárbara, <DATAINICIOVIGENCIA>

Claudemir Valério

Prefeito M unicipal - Contratante

<FORN EC EDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>

<FORN ECEDOR. CONTRATO#T&NOM E> - Contratada

FrscALrzAÇÃo
(Portaria xxx/xx)
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DECRETO No oo7lzoz4, de o4 de março de zoz4.

SÍltrtur-e: Dispõe sobre a publicação dos editais de licitação de que

trata o art. 54, da Lei no 14.188, de to de abril de eozt, no âmbito da

Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do

Município de Nova Santa Bárbara.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, no uso de suas

atribuições legais, especialmente das que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do

Município;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a Lei Federal no r4.r33, de ro

de abril de zozt, bem como o Decreto no r3 de março de zoz3, de, do Município

de Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná,

DECRETA:

Art, to Este Decreto fixa regras para a publicação de editais de licitação realizados

no regime juúdico da Lei o r4.rg3, de to de abril de zozt, no âmbito da

Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional.

Art. zo A publicidade do instrumento convocatório, sem prejuízo dafaculdade de

divulgação direta aos fornecedores, cadastrados ou não, será realizada mediante:

I - divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. S+ da t ei

Federal no r4.r33, de zozt;

II - publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, nos termos do

§ ro art. 54 da Lei Federal no r4.r33, de zozr; e

III - dirulgação do instrumento convocatório no sítio eletrônico oficial do órgão

ou entidade licitante.
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Ar-t. 30 Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, é obrigatória a publicação

de extrato do edital no Órgão Oficial Eletrônico do Município e, nos casos de

recursos federais ou estaduais, a publicação deve ocorrer concomitantemente no

Diário Oficial da União ou do Estado, conforme o caso, bem como em jornal diário

de grande circulação quando o órgão repassador assim o exigir.

Art. 4o Este Decreto entra em ügor na data de sua publicação.

Nova Santa Bárbara, o4 de 20
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Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 08/05/2024 75:22:32
Origem do Ofício: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Operador: Claudemir Valério
Ofício: 70322070
Data prevista de publicação= 15/05/2024
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Boleto

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos lornais Oficiais.

Matérias

A l,I

Tamanho
cm

6,

MD5

6af77 c799a7d76c5
718db57 1606 1e

Valor

2 161 1659 R$ 233,52

R$
233,52

https ://incom.in gov. brlrecibo.d o?idof=l 032207 0 111

Sequencia!

lmprimir Recibo



0810512024, 15:59

Licitação

-* Resumo do Aviso de Licitaçâo

Orgão

SIASGneIDC - DisponibilizarAviso de Licitação apenas para Divulgação

UASG Responsável

386

Le

Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas - PNCP e no gov.brlcompras
(www.gov.br/compras) na data de 0910512024.

98023 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Modalidade de Licitação No da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa

Pregão 9001412024 Tradicional Aberto

Critério de Julgamento

Lei no 14j3312021 Menor PreÇo/Maior Desconto

Tipo de Objeto

No do Processo

2012024

Quantidade de ltens

15

Objeto

Aquisição de Kits de higiene, Kit pana o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e Prognamas Municipais
tendo em vista o atendimento das necessidades da Secnetâria Municipal de Assistência Social do Trabalho e Geração de
Emprego

Data da Divulgação

0910512024

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

A padir de 0910512024 AS 08:00 Em o410612024 09:00AS

DisponibilizarAviso de Licitação apenas para Divulgação 0810512024 15:59:12

Disponibilizar apenas para Divulgação 
I

Aviso de Licitação 
I

ll"U*"frooo I

111
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0810512024, 16:00 Mural de Licitações Municipais
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍpIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

Anox 2924

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 14

Modalidade* pr"n5o

Número edital/processo* 2972624

rsos provenientes de organismos internacionais/multilàterais de créd

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo I

Voltar

Descrição Resumida do Objeto* Aquisição de Kits de higiene, Kit para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vínculos e Programas Municipais tendo em vista o atendimento das necessidades

da SecÍetaria Municipal de Assistência Social do Trabalho e GeraÉo de Emprego

Forma de Avalição

Dotação Orçamentária*

Preço máximo/Referência de preço -

R$*

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Menor Preço

0900 108244038020303390300000

20.637,89

0810s12024

0410612024 0810s/2024Data Registro

Data Registro

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim

Há cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontrataÉo de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais 6u locai5l Não

Data cancelamento

Percentual de participação: 6,66

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra aspx 111

cPFi 4271512958 (tq99u)
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Pregão E etrônico no 14/2024

ffi Publicado em: oBtO5l2O24

r\ Objeto

Aquisição de Kits de higiene, Kit para o Serviço de Convivência e Fortalecinrento

de Vínculos e Programas Municipais tendo em vista o atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Trabalho e

Geração de Emprego

@ Preço máximo

R$ 20.637,89 (vinte mil, seiscentos e trinta e sete reais e oitenta e nove

centavos).

ffi Recebimentos das propostas e credenciamentos dos reprêsentantes

. é ás 08h59min. do dia 04/06/2024\/'

ffi Abertura e avaliação das propostas

As 09h00min. do dia 04/06/2024

9 Local (Recebimento das propostas, credenciamento, abertura)

Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara

0 Mais informaçóes

Através do Portal de Compras Governamentais, através do

site http/tryUlUgov.br/comp-E§ - UASG - 985457

I Arquivos

08/05/2024 - Edital do Pregão Eletrônico n" 14/2024

I Visualizar arquivo Ô Baixar arquivo

08/05/2024 - Software utilizado para montar a proposta

ô Baixar software

1. Clique no nome do arquivo para baixar.

2. Formato dos arquivos poderão estar em PDF, ZIP ou RAR é necessário

ter instalado alguns programas para abrir os arquivos em seu

computador, caso tenha dúvida clique aqui.

lmpresso em:08/05/2024 - 16:03:13
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Edital no 9OO14/2024
U ttimo otuolizoçoo Og / O5,/ 2024

LocaL Nova Santa Bárbara./PR Orgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade compradora:985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Podal NacionaI de Contratações Púb[icas q
& Entrar

Modo de Disputa: Aberto Registro de preço: Não

Data de divutgação no PNCP: 09/O5/2O24 Situação: Divutgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 09/O5/2024 O8:OO (horário de Brasítia)

Data fim de recebimento de propostas: 04/06/2C24 O9:OO (horário de BrasÍl.ia)

\rá contratação PNCP: 95561080000160-1-OOOO 3l/2O24 Fonte: Compras.gov.br

Objeto:

Aquisição de Kits de higiene, Kit para o Serviço de Convivência e Fortatecimento de Vínculos e Programas Municipais tendo
em vista o atendimento das necessidades da Secretaria Municipat de Assistência Social do Trabatho e Geração de Emprego

!nformação complementar:

Para as respostas de esctarecimentos e impugnaçóes deste edita[ acesse o [ink:

https://cnetmobite.estateiro.serpro.gov.brlcomprasnet-web/pub[icltanding?destino=quadro-
informativo&compra=985 457 O59OOI42O24

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 20,63789

( Voltar

http:;rzTpoi' kiLdrrg(-.r viccr:;,('c.jnor r r ier,(Jí)v,iJ r

J oaoo e7B ECor
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Novo, Londrino

PREFEITURA DO MUNIClPIO DE NOVA LONDRINA
AVISO DE LICITAÇAO

coNCoRRf,NCtA ELETRONTCA - MENOR pREÇO N..00512024

0 [- Contratação de empresa especializada para exrcuçâo de obra de recapeanenlo
asfáltico em CBUQ (Conreto Behrminoso Usinado à Quonte) - 23321,62 m2,
em diversas vias do Município dç Nova Londrina/PR, incluindo os seruiços
preliminares, Íevestimento, urbanizaçào, sinalização de trânsito, ensaios
tecnológicos e placa de obra (Protocolo n'20 9l 7 00ó-0 - Convênio a'229/2024)
e demais elementos que se encontram definidos nas especifrcaçôes e condiçôes
estabelecidas no Edital e seus auexos

02 - Valor: R$ I 754 720,37 (urn milhâo, setecentos e cinquenta e quatro mil
sotecentos e vinte reais e trinta e sete cetrtavos)

03 - DA ABERTIIRÁ DOS ENVELOPES e LOCAL DE ENTREGA:
As propostas e docunetrtos de habilitaçâo serâo recebidos conlonne estabelecido
no edital, observados data e horários limites

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00h do dia27/0512024
ABERTURÁ E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS; Das 08:00h às 09:00 h
do dia2'7105/2024
]NíCto DA SESSÂo DE DTSPUTA DE pREÇoS: às 09:00 horas do dia
27/05/2024- açÁs análise das propostas

LOCAL: www.bll.ory.br "Acesso ldentifi cado"

04 - As errpresas interçssadas. poderào obter cópia integral deste Edital, seus

respectivosmodelos.adendoseanexosàpartirdodia l0dernaiode2024,noPortal
Nacional de Contrataçôes Públicas-PNCB sitio Eletrônico da PreÊitura-Portal
da Trmsprência, Platafonna BLL ou através do ernail: jmaina@rovalondrina
prgov br

SECRETÁRIÁ ]IILINICIPÂL Df, OBRAS E T]RBANISMO DE NOVA
LONDRINA. ESTADO DO IàRANA, EM 08 DE MAIO DE 2024.

APARECIDO BELMIRO
Secrctário Nfunicipal rle Obras e ITrbanismo

D'T:9ry,c"H,^li:*'
6a Íeira | 10/Maio/2024 - Ediçáo n0 11647 35

Novu. Prota do Igaoçu

NOVA PRATA DO IGUAÇT' - PR
AVISO DE LICITAÇÂO

PREGÃO ELETRÔNICO N" O2OII2O24

PROC ESSO ADMIN ISTRATIVO N" O3O/2024

O Muicipio de Nova Prata do lguaçu - Pr, toma público que realiará licitaçâo na
modalidade PREGÀO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, às
08:30 horas do dia 2310512024, tendo como objeto a Contmtação de empresa para
aquisiçào de Equipamentos pila a Secretdia Muicipal de Saúde do Muicipio
de Nova Prata do lguaçu, Prmá, em atendimento mento as Resoluçôest SESA
870/202 l, SESA 808/2022, SESA 860/2022. SESA 788/2022 e SESA 389/2023
Ponal de acesso: www comprasgovernanrenrais gov br ''Acesso Identificado"
Outras infomações poderão ser obtidas no site www.npi.prgov.br, ou pelo fone
(46) 3545-8000, em dias riteis, das 08:00 as I 2:00 horas e das I 3:30 as I 7:30 horas

Nova Prata do lguaçu - Pr,0t de moio de 2024.
Sérgio Faust - Prefeiao Municipsl

48327t2024

48566t2024 NOVA PRATA DO IGUAÇU. PR
AVISO DE LICITAÇÂO

PRECÃO ELETRÔUICO X' OZVIZOZa

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 03I/2024
O Municipio de Nova Prata do lguaçu - Pr, toma público que realiaá licitação
na modalidade PRECÀO ELETRÔNlCO, do tipo MENOR PREçO POR ITEM,
às 0E:30 horas do dia28/05/2024, tendo como objeto a Contrataçào de empresa
para aquisição de Biodigestor de pequeno pone, nos temos do Instrumento de
Repasse N" 4 I I 725512023, 6mado entre o municipio de Nova Pmta do Iguaçu e

a Itaipu Binacional
Poíal de acesso: www comprasgovemamentais gov br "Acesso Identificado"
Outru infomações poderão ser obtidas no site www.npi.orgov.br, ou pelo fone
(4ó)3545-8000,emdiasúteis,das08:00asl2:00horasedasl3:30asl7:30horas.

Noya Prata do lguaçu - Pr, 09 de maio de 2024.

Sérgio Faust - Prefeiao Municipal
48846t2024

Nova Santa Borbara

4856312024

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃo ntr.rRôNICO n." l412024 rcoupn lscov No 90014/2024t.

Objeto: Aquisição dê Kils de higiene, Kit para o Seruiço de Convivência
e Fortalecimenlo de Vínculos e Programas Municipais tendo em vistâ o
atendimenÍo das necessidades ds Secreasriâ Municipal de Assistência Socisl
do Trabelho e Geraçâo de Emprego.
Tipo: Menor preço, por itern

DATA DA SESSÀO PÚBLICA: Dia 04/0ó/2024 às 09h00min (hoflírio de Bmsilia)
LOCAL: Ponal de Compras Govemamentais, atraves do site htm://www.qov,br/
compras-UASC-985457
Prego Máximo: R$ 20 637,89 (vinte rnil, seiscentos e trinta e sete reais e oitenta
e nove cenlaYos).

&&111$Â§-C!qEESI111Ê1: poderâo ser obtidas em horário de expediente
no Setor de Licitações da hefeitm Municipal de Nova Smta Báôua, sito à Rua
WalÊedo Bittencourt de Moraes no 222 - Centro, pelo fone 43-3266-8114, ou por
Ernail: licitacaoúDnsb.orqov br

Nova Sgntr Bárbara, 08/052024,
Elaine Cristino Luditk dos Santos

Pregoeira
Portaria no 123/2023

4820612024

Piên

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N'0062024

O Agente de ContÍataçâo de Licitações tonra p(rblico que a partir do dia I 3 de rnaio

de 2024 estará disponível para envio da docurnentaçào a CHAMADA PUBLÍCA
N" 006/2024, cujo o objeto se trata de Seleção de prcjetos culturais nas DEMAIS
AREAS CULTURAIS para receberenr apoio 6nanceiro uas categorias descritas no

Edital, por meio da celebraçâo de Tenno de Execução Cultural, com o objetivo de

incentivu as diversas fonnre de manifestaçôes cultuais do Muicipio dc PiêilPR.
Pua se inscrever no Edital, o proponente deve encmiúr toda doçmentação

obrigatória relatada no item 7 do edital, entre os dias I3 de maio à l7 de maio de

2024, de fonna online, no seguinte endereço: editaispien@grnail com com os aexos
ern PDF confome consta no edital
A Pasta com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,

poderá ser exaninada uo endereço Rua: Arnzonas,373, no horário cornercial, ou

solicilada através do ernail: licilacoes adrninislÍacao@pien.prgov br, e ainda será

disporibiliada no site da prefeitura rnLrnicipal Infonnaçôes adicionais, dúvidas e

AVISO DE LICITAÇAO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N'03/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU toma público que fará
realizu. às 09:00 horas do dia 24 de N4AIO do ano de 2024, na plataflomra
PORTAL BLL, CONCORRÊNCIA, na fonna ElerÍônica, sob iegime de
empreitada por preço global. tipo mçnor preço, a preços Íixos e sem reajuste,

PREFEITTIRÂ ML]NIC]IPAL DE NOVA

A Pasta Teçnica coln o inteiro teor do EditâI, seus respectivos modelos,
adendos e uexos, poderá ser obtida no PoÍal Nacional de ContÍatações
Publicru - PNCP, sitio eletrônico da Profeitura
https://novacantu eloweb tret/portaltransprencia./lÂicitacoes e na platafonna
https://bllcomprro com lnfomagões adicionais, drividro e pedidos de
escluecimenlo poderâo ser apresentados ao Agente de Contrataçâo. por rneio
da platafonna
Nova Cantu-PR. 09 de rraio de 2024

ATRTON ANTONIO,{GNOLIN

Local do objeto Objeto Quantidade e

unidade de rnedida
Przo de

§xecuÇao

Sede do
Municioio

Pavimentação sobre
pedras - CBUQ

9 815.49 m'z 180 dias

MUNÍCÍPÍO DE NOVA CANTU
EDITAL DE PREGÂO ELETRÔNlCO N'2E/2024.

O MUNICIPIO DE NOVA CANTU. toma público que às 09:00 horas do dia
23 de maio de 2024. na platafonna BLL, realíurá licitação na rnodalidade
Pregào eletrônico. do tipo menor preço. por rneio da utilização de recursos de

tecnologia da infonrraçâo INTERNET. de acordo conr as especificações do

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO
Veiculo Sedan RS r03 426.67 I 80 dias

lnfomações e esclarecirnentos relativos ao edital, rnodelos e anexos poderão
ser obtidos no Poíal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, sitio
eletrônico da Prefeitura de Nova Cantu e na platafoma BLL lnfomações
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao

Pregoeiro. por rneio da platafonna

Novâ Cântu. 09 de rnaio de 2024

AIRTON ANTONIO ACNOLIN
PREFEITO MUNTCIPAL.

48317 12024
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Ed ição: 27 00 12024-117 1 - D ata 081051 2024

PORTARIA N.O 7512024

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, resolve, no uso de suas

atribuições legais e de conformidade com o art. I I 8 e ss, da Lei Municipal n'.58612011, Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais de Nova Santa Bârbara e ou Art. 64 do Estatuto do Magistério:

Art. 1" - CONCEDER a Sra. MARIA LEA DA CUNHA, ocupante do cargo de

PROFESSORA DE PRIMEIRO OU SEGUNDO PADRÃO, matricula 33761, RG no 6.299.901-2 SESP-PR,

lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, LICENÇA ESPECIAL de 02 (dois) meses,

compreendida entre o período de 07 de maio de 2024 a 05 de julho de 2024, referente ao período aquisitivo

201612021.

Art.2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Nova Santa Bârbara,07 de maio de 2024.

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Edição: 27oot2o24-1181- Dala 0810512024 AVISO DE LICITAÇÃO
PRI,IGÃo ELL'IRÔNICO n.o 1412024 íCOMPRÂSGOV No 90 01412024\.

Objeto: Aquisição de Kits de higiene, Kit para o Serviço de Convivência c Fortalecimento de Vínculos e Programas
Municipais tendo em vista o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Trabalho e

Geração de Emprego.
Tipo: Menor preço, por item.
DATA DA SESSÃO pÚfUC,l,: Dia 0410612024 às 09h00min. (horário de Brasília).
LOCAL: Portal de Compras Governamentais, através do site http://www.sov.br/compras - UASG - 985457

Preço Máximo: RS 20.637,89 (vinte mil, seiscentos e trinta e sete reais e oitenta e nove centavos).
Informacões Complementares: poderão ser obtidas em horário de expediente no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222 - Centro, pelo fone 43-3266-8114, ou por E-mail:
licitacao@nsb. pr. gov.br'
Nova Santa Bárbara, 0810512024.
Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
Dortaria n' 72312023

Edição: 27oot2o24-l1el - Data O8to5t2O24 DECRETO N." 31/2024
O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

conforme disposto na legislação deste Município, resolve:

Art. 1o EXONERAR a Sra. SEVERINA LIMA DOS SANTOS RUY, portadora do RG n'

3,368.620-0 SSP/PR, CPF no 769.281.529-15 do cargo de MERENDEIRA, da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, por motivo de Aposentadoria por tempo de contribuição, conforme comunicado do INSS.

Art.2o - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Nova Santa Bárbara,08 de maio de2024.

Claudemir Valério
PreJ'eito Municipal

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walíredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-81 00
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÁO - SEçãO 3 t55N 1677-7069 Ne 93, quarta-feira, 15 de maio de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

Avlso DE tlclrAçÃo
pnecÃo rutnôNtco Ne 14lzo24

EXCLUSTVO PARA ME/EPPlr\íEt
Ob.ieto: Contratação de empresa para a prestação de seryiços profissionais de

Professor de Ballet, com recursos oriundos do ProSrama "PPAS - Piso Paranaense de
Assistência Social", através dã Secretaria Municipal de Assistência Social de EspiSão Alto do
lguaçu, Estado do Parcná, conforme constante do anexo I do presente edital. As propostas
5erão íecebidas ate às 08:00 horas do dia 28/05/2024

pREGÃo ELETRôNrco Ne o3s/2024 - ExcLusrvo PARA ME/EpplMEt oBJETo:
Contratação de empresa para o íornecimento de suprimentos de iníoÍmática diveísos, do
tipo toners e cartuchos de linta novos, para toda5 as secretarias municipais de Espigão Alto
do lguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as quantidades e especificações
constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. As propostas serão recebidas até
às 08:00 horas do dia 29/0512024

Autorização: Agenor Eertoncelo - Prefeito Municipal lnformações sobre o
pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do Banco do Brasil, disponibilizado
no site www licitacoes-e com br e/ou www,espigaoaltodoiEuacu pr.gov br, ou na comissão
de Licitações, localizada no Edificio Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do lSuaçu,
sito a Avenida Brasília. ne 551, fone: (46) 3553-1484.

Espigão Allo do lguaçu,,14 de maio de 2024
ARMELINDO FLAVIO DREHER
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES

AVISO DE CHAMAMAMENTO PUBI,ICO N9 II2O24

HOMOLOGAçÂO IINAL
A Secretária Municipal de Educação e Cultura, titular do conselho Municipal de

Cultura, Lucimara Dantas Galdino Vargas, CONSIDERAN0O a Lei Federal Complementar Ng
195, de 8 de julho de 2022, Lei Paulo Gustavo, reBulamentada pelo Oecíeto Presidencial Ne
11 525, de 11 de maio de 2023 que dispõe sobre o apoio financeiro da União, aos Estados,
ao 0istrito tederal e aos municípios para garantir ações emergenciais direcionadas ao setor
cultuÍal bem como o Oecreto Municipal Ne A2412021, de 10 de julho de 2023 que
regulamenta a Lei Comp , Lei Paulo Gustavo após escoamento do
prazo recuísal, ToRNA P çÃo FINAL do resultado da Comissão de
Avaliação e Seleção de P Francisco Alves .elativa a AVAI-IAçÃO DAS
PRoPÓSTA5 PARÀ cAPAc ÁUDIo, VíDEo E FoTo PARA o MUNICÍPIO
DE FRANCISCO ALVES, nos seguintes termos: 1e Silvio Paulini - Pontuação Total:62.986.

Nos teímos do Edital de Chamamento Ofl2O24 do Município de Francisco
Alves/PR, fica aberto o prazo pàra apresentação da documentação relative a habilitação
jurídica, os quais deverão ser apresentados no pÍazo até 03 (três) dias úteis a contar da
publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil
posterior à publicação

Francisco Alves - Pr. 13 de maio de 2024,
LUCIMARA OANTAS GALDINO VARGAS

AVISO DE CHAMAMENÍO PUBI.ICO N9 212024

HOMOLOGAÇÃO IINAL
A Secretária Municipal de tducação e Cultura, titular do Conselho Munacipal de

Cultura, Lucimara Dantas Galdino Vargas, CONSIDERANDO a Lel Federal Complementar Ne
195, de 8 de julho de 2022, Lei Paulo 6ustavo, regulamentada pelo DecÍeto Presidencial Ne
11 525, de 11 de maio de 2023 que dispõe sobre o apoio íinanceiro da LJnião, aos Estados,
ao DistÍito FedeÍel e aos munacipios parê garantir ações emergenciais direcionadas ão setor
cultural bem como o Decreto Municipal Ne A2412023, de 10 de julho de 2023 que

escoamento do
da comissão de
AVAI.IAçÃO DÁS

ALVES/PR, nos
seguintes termosi 1s Palotina Next Videos Pontuação Final: 90,435; 2c Minas Gerais
Laboratóíio de Cíiar - Pontuação Final: 58,829; 3e Altónia Amerios Publicidade - Pontuação
Final:51,662;4q Sarandi Cia Centrupe - Pontuação Final:61,385;5e Rio de Janeiro
FeedBack Est Criação - Pontuação Final: 45,885;

Nos termos do Edital de Chamamento O2l2O24 do Município de Francisco
Alves/PR, fica aberto o prazo para apresentaçào da documentação relativa a habilitação
jurídica pela empresa Next Videos, os quais deverão ser apresenlados no prazo até 03
(três) dias úteis a contai da publicação do resultado, considerando-se para início da
contagem o píimeiro dia útil posteíior à publicação.

"ii,:i;iâlT^'^,?:,":o:,"o,Iã'ri;n1&'o
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRAO

Avrso DE UC|TAçÂO
PREGÃO ELETRôNICO N9 90035/2024

RERRATIFICADO
ENÍIDADE PROMOTORA: MUNICÍPIO OE FRANCISCO BELTRÃO - ESTADO DO PARANÁ

O Município de Francisco Beltrão/PR avisa aos interessados que fará realizar no
dia 28 de maio de 2024, às 14:00 hoías, a aberturà da licitação na modalidade Pregâo
Eletrônico, para Aquisição de parques infantis para instalação nas praças dos Bairíos Padre
Urico e do Bairro 5ão Cristóvão, para cumprimento das metas do Convênio ne
943524/2023,ltmado com o lMinistério do Esporte Aberturà das propostàs e Recebimento
dos lances: a partir das 14100 horas do dia 28 de maio de 2024, no endereço eletrônico:
www.gov,br/compras/pt-br Edítal na íntegra à disposição dos interessados: no Portâl
Nacional de Compras Públicas (PNCP) com eôdereço eletrônico
https://pncp gov br/app/editais?q=francisco%20beltr%C3%A3o&status=todos&pagina=1; no
site oficial do Municipio com endereço eletrônico ww,Íranciscobeltrao.pr gov,bí
(licitaçôes); e na plataforma de Pregão com endereço eletrônico ww gov br/compras/pt-
br. lnÍormaçôes complementares atravÉs do telefone (461 3520-2103,

FÍancisco Beltrão,13 de maio de 2024
VLADEMIR VIEIRA DA CUNHA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPOREMA

AVTSO DE L|C|TAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 712024

de
do

nto
eor
da

::!
pelo teleÍone (44) 3684 1206.

Guaporema - PÍ, 13 de maio de 2024.
CLAUDIO BATISTA PEREIRA

ABente de contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI

AV|SO OE r.rCrTAçÁO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 1Tl2024

O lMunicípio de Guaraci, torna público que o PREGÃO ELETRÔNICO ne
R PREçO_POR I tação tem por
UMA MAQUIN RDO COM AS

DESCRTTAS, 948648/2021
NIÃO POR IN RICULTURA E

PECUÁRIA-MAPA E O MUNICíP|O DE GUARACI A abertura da sessão de disputa dar-se-ia
no dia 22 de maio de 2024 às 09:00 horas, foi redesignada e irá acontecer no dia 29 de
naio de 2024 às 09:00 hoÍas O credenciamento e recebimento das propostas será
íealizado até as 08:00 horas do dia da sessão de disputa. O Edital estará à disposição dos
interessados na Seção de l-icitações, através do e-mail licitacao@Suaraci.net; pelo site do
Portal da Transparência do Município de Guaraci-PR

esj pelo Portal BLL - 8olsa de
letrônico https:// www.bll.org.br/;
s - PNCP, no endereço eletrônico
oderão ser obtidas pelo teleÍone

(43) 3260-1133 ou pelo e-mail licitacao@guaraci net

\./

\.

Guaraci, 14 de maio de 2024
SIDNEIJEZOTI

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBAITI

avrso DE r.rcrTAçÃo
DISPENSA EIEÍRÔNICA N9 19/2024

pRocEsso ADMrNrsÍRÀTrvo Ne so/ 2024
OS.IETO: REGISTRO DE PREçOS PARA AQU|S.IçAO DE PASSAGENS

INÍERMUNICIPAIS, PARA ATENDIMENTO OA NECESSIDADE ESPORADICA DE DISPONIBILIZAR
PASSAGENS INTERMUNICIPAIS PARA CIOAOÃOS QUE POR MOÍIVO JUSTIFICADO NECESSITE
oÉSLOCAR PARA OUTRA cIDADE E NAO POSSUA RECURSO FINANCEIRO, com entrega em
até 1 Dias, e previsão contratual de até 12 Meses e
denominações constantes no Termo de Referência do OE
IULGAMEúÍo: Menor Preço Por item/lote. Valor MÁxim 93
(Quarenta e Cinco Mil, Duzentos e Vinte e Um Reais e Nov do
de propostas: Dàs 09:00 horas do dia 75/05/2024 às 09:00 horas do dia 20/05/2024.
PERíODO DE LANCES: Dàs 09:00 horas do dia 20/05/2024 às 14:00 horas do dia
2olo5/2o24. Local da realização da licitaçãor online através do site: ww bll org br
Retirada do Edital: Disponível na íntegra no 5ite do Município de lbaiti,
www ibaiti pr Bov br, http://transparencia ibaita pr 8ov.br/licitacoes/

lbaiti,13 dias de maio de 2024
ANTONEI.Y DE CAS9OALVES DE CARVALHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA N2 I9I2O24

PÍocesso ne 068/2024
AQUrsrçÃo DE CÁDETRAS Dia e horário: 23/05/2024 das 08hOO às 14hOO

(horário de Brasília) Plataformai LICITANET (www licitanet com br) Locàl de acesso PNCP:
https://pncp gov brlappleditais?q=&pagina=1.

Itaúna do Sul-PR,14 de maio de 2024
GtLSONfOSEtDE GOtS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA

AVTSO DE UC|TAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NE 2512024

Objeto: Contratação de empresa para instalação de painel de comando do
elevador do Cine Teatro Valéria Luercy, com eventual troca de peças em atendimento ao
Departamento de cultura, Recebimento das Propostas: das 09h00min do dia 16 de maio de
2024, às 09h30min do dia 03 de junho de 2024. Abertura e Julgamenio das Propostas: das
09h31min às 09h59min do dia 03 de junho de 2024 lnício da Sessâo de Disputa de Preços:
à5 10h00mln do dia 03 de junho de 2024. lnformações Complementares: O edital completo
poderá ser examinado através da Plataforma onde será píocessado: Bolsà de [icitações e
Leilões BLL: http://bllcompras.com;
https://portal jaBUariaiva pr gov br/transparenciav2/licitacoes/ Maioíes lnformações: e-
mail comprasjaB@gmail com

Jaguariaíva, 14 de maio de 2024.
AtctoNEetEMos

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

AV|SO DE UC|TAçÀO
PREGÃo Et-ETRôNrco Ne 13/2024

(coMPRASGOV N' 90013/2024)
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de seruiços de

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal para realização de capacitações e palestras,
tendo em vista o êtendimento das necessidades dã Secretaria Municipal de Educação,
Esporte e Culturà e Secretãrie Municrpal de Assistêncià locial_do Trabalho e Geração de
EmpreSo. Íipo: Menor preço, por lore. DATA DA 5ES5ÁO PUBLICA: Dia O3/O6l2OZa às
09h00min, (horário de Brasília). LOCAL: Po.tal de Compras Governamentais, através do site
http://www.gov.br/compras - UASG - 985457. Prcço Máximo: RS 21.937,50 (vinte e um mil,
novecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). lnformações Complementaíes:
poderão ser obtidas em horário de expediente no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua WalÍredo gittencourt de lúoraes ne 222 -
Centío, pelo fone 43-3266-8114, ou por E-mail: licitacao@nsbprSov.bí

Nova Santa Bárbara,8 de maio de 2024
ELAINE CRISTINA I.UOITK DOS SANTOS

Pregoeira

AV|SO DE UC|TAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NE í.1I2O24

(coMPRASGOV N' 90014/2024)
Objeto: Aquisição de Kits de hi8iene, Kit para o Seryiço de Convivência e

Fortalecímento de Vínculos e Progíamas Municipais tendo em vista o atendimento das
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Trabalho e Geração de Emprego.
Tipo: lMenor preço, por item. DATA DA 5ES5ÀO PÚBLlCAr Ola04106/2024 àsO9h00min. (horário
de Brasília). IOCAL: Portal de Compràs Governamentais, através do site
http://ww.gov.br/compras - UASG - 985457, Preço Máximo: RS 20.637,89 (vinte mil,
seiscentos e trinta e sete reais e oitenta e nove centavos), lnformações Complementares:
poderão ser obtidas em horário de expediente no Setor de Licitãções da Prefeitura Municipal
de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de lúoraes na 222 - Centro, pelo Íone
43-3266-8114, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr,gov.br

Nova Santa Bárbara,8 de maio de 2024
ETAINE CRISTINA LUDIÍK DOS SANTOS

Pregoeira
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